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CAPITAL FEDERAL
	 SEGUNDA-FEIRA, 13 DE ABRIL DE 1964

DEPARTAMENTO NACiONAL
DE OBRAS E SANEAMENTO 

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

ATA N.o 21-64

• Ata da reunião da comissão cl,e rece-
bimento de propos tas, para a con-
corrência pública, parafornecimen-
to ae equipamentos, destinados aos
serviços de abastecimento d'água da
cidade de Campo Belo, no Estado
de Minas Gerais.

As qu:n2,e horas do dia dezessete de
março de mil novecentos . e sessenta e
quatro, na sede deste 'Departamento,
reuniu-se a comissão toinposta pelo
engenhei:o Octavio Dias Moreira, Pre-
sidente da Címissão de Concorrên-
cias de Serviços e Obras, pelo pro-
curador CaJos Cardoso de Oliveira
Pires do R:0, pelos engenheiros Clc»

',riS Mettre, e Francisco José Teixe:ra
Machado, e pelo escriturário nível
8-A — Marcelino Ribeiro da Silva,
servnido de secretário.-

Declarada aberta a sessão, o Senhor
Presidente comunicou que a mesma
se destinava ao recebimento' de pro-
postas, para fornecimento de equipa-
mentos, destinados aos serviços de
abastecmento d'água da cidade de
Campo Belo, Estado de Minas Gerais,
de acôrdo com o Edital de Concor-
rência n9 9-64, publicado no Oiário
Oficial de vinte de fevereiro de mil
novecentos e sessenta e quatro, pá-
gina n.v 544.

As quinze horas e cinco minutos,
foi encerrado o recebimento de pro-
postas, achando-se sôbre a mesa, ape-
nas a da firma Worthaigton S. A.
(Máquinas).

Verificando-se que esta firma es-
tava regularmente inscrita na con-
corrência, o Senhor Présidente auto-
rizou a abertura da proposta que foi
rubricada pelos membros da comis-
são.

A proposta, em resumo, foi a se-
guinte:

Worthington S. A. (Máquinas)
Preço total do serviço: Cr$ - 	

16.500.000,00 (dezesseis milhões e qui-
nhentos mil cruzeiros).

Prazo para execução: 30 (trinta);
dias corridos.

Nada mais ocorrendo, o Senhor
Presidente encerrou a sessão ás quin-
ze horas e dez minutos, autorizando-
me como secretário, a lavrar a pre-
sente Ata, que foi por mim assinada
e pelos demais membros da comissão.

Rio de Janeiro, dezessete de março
de mil novecentos e sessenta e qua-
tro. — Marcelino Ribeiro da Silva,
Secretário. — Octavio Dias Moreira,
PresIdente da Comissão de Concorrên.
cias de Servicos e Obras. — Carlos
Cardoso de Oliveira Pires do Rio,
Procurador. — Clovis Mettre -
Francisco Jos.A Teixeira Machado,
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AÈSINATURAS

• • Cr;	 450,00
•

• 

Cr$ .900.00

-1

Exterior:
Áno 	  C$ 1.300,09 t Ano 	 . Cr$ 1.000,00

parle supericir do enderéçosido ! continuidade no . recebimento
impressos.,o número do talão doi jornais, devem os a5sinan-
de registro, o mês eO ano em tes- provideneiar a respectiva
que findará.	 • renovações com *'antecedência

A fim de evitar solução de núninza; de trinta (30) dias.-

se-ão tomar, em qualquer épo- 	 Exterior:
ca, por seis meses ou ;um ano.

— As assinaturas vencidas
poderá° ser suspensas semi
aviso prévio.

Pata tocilitar aos assinantes'
o verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na

REPARTIÇÕES E PARIU:U.12.11M ! 	 •FUNCIONÁRIOS"

Capital e interior:	 •Capital e Interior:

	

Semestre .	 „ Cr$ 600,00:$emestre .exterior, que serão sempre Semestre
	'  	 Cr$ 1,200,00 Ano.	 ,anuais, as assinaturas ;poder- can°

— A lleparhs..õeê Pútnicas
deverão remeter o' expediente
destinado à publicação nos
jornais, diáriainente, até ' ás
15 horas, exceto aos sábados,
.quando deverão fazê-lo até éis-
11,30 horas.

— As reclamações pertined-.
te à matéria- rflriuida, nas
casos de erros Ou °Missões, de-
verão ser • formuladas por es-
crito, à Seçãn de Redação, das
9 às 17,30 horas, no máximo
cté 72 horas as a salda .do..3
Órgium oficiais.. .

— Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados,
re.çsalvadas, por quem de . di-
reito, rasuras e emendas. 	 •

Excetuadas as para o

As Repartiçoes Públicas
'cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas até 29 de
fevereiro cde cada ano e às'
iniciadas, em qualquer época.
pelos Órgãos competentes.
• A fim de possibilitar a re;',
:nessa de valores acompanha-
dos' de esclarecimentos quanto
à 'sua aplicação. solicitamos
usem os interessados prefe-
rencialmente cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de imprensa Nacional.

Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só ao
fornecerão aos . assinantes qus
os solicitareM, no alo da iasst-
natura.

— O funcionário piefilico fe-
deral, para fazer jus ao . des-
conto indicado, deverá provar
.esta condição no ato 4.1 assi-

— O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos_ oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Cr$ .1,00, por ano
decorrido,-

• •
•

MINISTÉRIO DA,
AGRICULTURA

•

tUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA PESCA

PORTARIA DE 23 DE MARÇO
DE 1964

O Superintendente do Desenvolvi-
mento da Pesca, usando das atribui-
ções que lhe conferem. oa artigos 29
item IV .da Lei Delegada n9 10 de
11.10.963 e 48 Item V1, do Decrete-
119 1.942, de 21.12.63 e, cansiderando
as pesquisas que serão reallzad,as em
.1.reche do litoral norte do Estado do
Rio de Janeiro para estudos de expiar
ração comercial da, lagoate, em bene-
gic'o do artezanato, resolve;

N9 120 — Na forma do artigo 18 do
Cédigo de Pesca, interditar até ul-
terior de iberação, a pesca de mergu-
lho da legaste, na zona delimitada
entre Cabo Frio e São João da Barra.

A presente portaria entrará em vi-
g& a partir da data de sua-publica?
'4 no Diário Oficiai. — Paulo tfe
,Castro Moreira da sítva, Capitão de
War e Guerra — Superintendente.

PORTARIAS DE 25 DE MARÇO
DE 1964	 •

. O Diretor Superintendente, usando
las atribuições que lhe são conferidas
elo art. 48 Itens VI e X, do Decre-
o ng 1.942; de 21 de dezembro de

t062, resolve:
N9 122 — Nos termos do ,artigo nti-

eni-o 176, item III, li 29, combinado
oom o artigo n9 178. Item In, da Lei
Ii9 1.711, de 28 de outubro de .1952,
posentar o servidor da Caixa de Cré-
ito da Pesca, em extinção, Ailton
erafim, na função de Trabalhador
L 402 a i" em que foi enquadrado,
rovisõriamente, de acórdo com a Lei
9 3.780, de 12 de julho de 1960.
O Superintendente do Desenvoivi-
ento da Pena,' usando das atribui-

que lhe confere o artigo 18 do
go de Pesca baixado com o De-

_ to Lei n9 794, de 19 de outubro de

It
Landi,. Queuroãoesaudos e pes-

gut Verq	 ~a,it ael,

"Reserva Biológica de Jacareprgutt"
— Estado da Guanabara indicam,
para bom êxito, restrições gerais à
pesca nas lagoas classe região;

considerando ser da competência da
União, conforme preceitua o arego 19
do Código de Pesca, preservar a fauna
e a flora aquicoirs;

considerando que as medidas de
proteção de uma área de reserva vi-
rão assegurar maiores e melhores
condições sócio-econômicas á referida
região, resolve:

N9 123 — I. Constituir Área de Re-
serva as lagos& e respectivas margeias
que se situam na Baixada de Jacare-
pagua — GB.;

II — interditar a pesca, inclusive a
captura de crustáceos aob quaisquer
dos seus 'sistema Ou formas, na área
da tagoln.ha, Canal das Taxes, Lagea
de Marapendi, inclusive no canal que
a liga à Lagoa da Tijuea e Canal da
Barra da Tijuca, até a Ilha de Man-
gue Alto.
M atribUir fs Reserva Biológica'

de JacarePaguá nos termos do artigo
75 do Código de Pesca em viger, a

fiscalização das determinações desta
Portara.

A presente Portaria entrará em vi-
gor•na data de sua publicação,
vogando a Portaria n 9 4, de. 17 de
maio de 1963.

O Superintendente, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo
art. :48, itens VI e VII -do Decreio
n9- 1,942, de 21 de dezembro de 1962
resolve: •

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DDS CO-
MERCIÁRIOS

PORTARIAS DE-18)3-64
O Presidente do Instituto de Apo-

sentadoria e Penslie-s doe Comerciá-
rios, usando de atribuição que

N9 124 Designar Armando Casta,
Inspetor de Caça e Peses Nivel 11-A,
para exercer a função de Chefe do
Setor de Operações da Delegacia 'Re-
gional Centro Sul a partir de 2 de
março do corrente ano.

NO 125 — Subordinar administrati-
vamente egenee, da SUDEPE em
Santos, no Estado de São Paulo, todos
as órgãos da extinta Div.sáo de Caça
á Pema e Caixa de Crédito da Pesca
em extinção, loca'izadoa dentro das
áreas Geográficas dos Estr dos de
São Paulo, Mato Grosso e Minas Ge-
rais. — Paulo de Castro Moreira da

' Silva, Capitão de Mar e Guerra —
perintendente.

confere o Resolução 119 2.563, de 20
de setembro de 1962 do Conselho Ad-
ministrativo, item 1, inciso IX re-
solve:

NO 55.585 — Conceder, tendo em
vista o process0 n9 AC. 54.259-63, e.
Geraldo Moura e Silva (A0.50-9734
servindo na Deletaela no Estada da
Bahia, ao qual foi atribuída a retri-
buiçao mensal correspondente ao NI -
vel 17-A, da Série de Classes de Mé-
dico, pela DACI.DP 5.393, de 24 de
outubro de 1963, por estar amparado
no artigo 23 da Lei is9 4.069, de 11
de junho de 1962, a gratificação da
uivei universitário na base de 25%
(vinte e cinco por cento) de acOrdo
com as Instruções constantes dia Or-
dem de Serviço 12.9 3.022, de 25 de ju-
lho de 1961.

Os efeitos do presente ato retrOa-
gem a .55 de junho de 1962.

NO 55.586 — Conceder, tendo em
viga o processa nçs' AC. 48.463-63, a
gratificação de vivei universitário na
base de 20% (vinte por cento), de
acardo, com as Instruções oonstanteg
da Ordem de Serviço n9 1.022, de 25
de julho de 1964 ao Enferme. tn.

MINISTÉRIO DO 'TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL
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N9 55.590 - Conceder, tendo em
vista o processo n9 - AC.61.399•63, a
Antônio Eduardo Ludwig, (AC.53.632
servindo na Delegacia no Estado do
Rio Grande do Sul, ao qual foi atri.-
buída a retribuição mensal corres-
pondente ao Nivel 17-A, da Série de
Classes de Médico, pela DAG-DP
4.863, de 29 de julho de 1963 , por es
ter amparado no artigo 23 da Ui
n9 4.069, de 11 de junho de 1962, a
gratiVcação de uivei universitário na
base de 25% (vinte e cinco por cento,
de acordo com as Instruções constan-
tes da Ordem de Serviço n9 3.022, .de
25 de julho de 1961.

Os efeito do presente ato, retroa-
gene a 15 de junho de 1961.•

N9 55.591 - Conceder, tendo dal
vista o processo n9 AC. 4.853-64 a
Maria Auxiliadora Araújo Azeveceo
AC.50,655, servindo na Delegacia no
Estado de São Paulo, ao qual foi etre
buída a retribuição mensal corres-
pondente ao Nível 17-A, da Série de
Classes de Assistente Social, pets
DAG-DP:4.885, de 1983, por estar
amparado no artigo 23 da Lei zi9
de 11 de junho de 1962, a gratlflo4-
ção de uivei universitário na base de
20% (vinte por cento), de acórde cota.
as instruções constantes da Ordem
de Serviço n9 3.(.22, de 25 de julho
de 1961.
•O* efeitos do presente ato retnia-

gem a 15 de junho de 1982.
N9 53.592 - Conceder tendo em

vista o processo n9 AC. 3.382 64, a
Ana Abigaie Mota de . Siqueira, AC.
50.877, servindo na Delegacia no Es-
tido de São -Paulo. ao qual foi atri-
buída a retribuição mensal correspon-
dente ao Nível 17-A, da Série de Clas
sã de Enfermagem, pela DAG-DP.
5,280, de 3 de outubro de 1963,. poi
estar amparado no artigo 23 da Lei
ret 4.069,. de 11 de juidie, de- 1962, a
gratificação de uivei universitário na
base de 20% (vinte por cento), de
eclode com es' Instrua:5es constai:ie.
da Ordem de Serviço nv 3.022 de 25
de julho de 1961.

Os efeitos do presente ato retro'agem
a 15 de junho de 1962.

N9 55.593 -e. Conceder, tendo em
vista o processo 119 AC.29.575-63, a
Tácito Castro de Castro, AO .51.127
servindo na Delegacia no Estado do
Rio Grande do Sul, ao qual foi atri-
buida a retribuição mensal corres-
pondente ao Nivel 17-A da Série de
Classes de Médico, pela DAG-DP.
5.612, de 20 de janeiro de 1984, por
caber amparado no artigo 29 'da Lei
ne 3.967, de 6 de • outubro de 1961, a
gratificação de nível unIvereitário na
base de 25% (v.nte e cinco por cen-
to), de acôrdo com as lnistruçõee
constrntes da Ordem 'de Serviço nú-
mero 3.022, de 25-de junao de 1961'

Os efeitos do presente ato retro',
gem a 6 de outubro de 1961.

N9 55.595- - Conceder, tendo em
vista o processo n° AC.4.852 64,. a
Maria Regina de Oliveira, A0.52.205.
servindo na Delefacia no EAadu de
São Paulo ao qual foi atribulde a re •
tribuiçào mensal correspondente NO
Nivel 17-A, da Série de ClaeSes do
Assletente SocOil pela DAG-DP.5'409.
de 4 de novembro de 1963, por estar.
amparado no artigo 23 da Lei número
4.069. de 11 de junho de 1962, a gra-
tificeção de uivei universitário na ea,
se de 20% (vinte por cento), de acier-
do com as inarue5es constantes da
Ordem de Serviço no 3.022, de 25 de
julho de 1981.

Os efeitos de -presente ato retroa-
gem a 15 de junho de 1962.

N9 55.596 - Conceder, tendo em
I vista o processo nst AC.55.301-63, a-

Antônio Vicor Marsiglia (AC.50.911)
:ervindo na Delegacia -  Estado' do
espírito Santo, ao gur foi atribuiria
a retribu'ção mental correspondente
•10 Nível 17-A, da Série . de Classes
ie 1Wci:co, pela DAG-D.5.317, de 9
de outubro de 1963, por etter ampa-
rado no artigo 23 da Lei n o 4 169 de
11 de -junho de 1962. g gro tif:o.içãa
de nlve, universitário na brse de 25%
(vinte e cinco por cento) de aceiro
com as 'instruções conetantes da Ore
iem de Serviço n o 3.022, de 25 de.jue
azo de 196,1.

Os efeitos do presente ato retina-
gema 15 de junho de 1982.

•N9 55.597 - Conceder, tendo em
vista o proces o n9 AC.50:610 63, a
José Guilherzke Cantará Maltes ••••
AO.51-908) se vindo na Delegacea

no Estado de Bahia, ao qua. -foi atri-
buída a retribuição mensal correspon

-dente ao Nivel 17-A, da Série de Cias-
ees de Medico. Pela DAG-DP.5.322,
de 9 de outubro de 1961 poen estar
amparado no artigo 29 da Lei iiT3.967,
de 5 de outubro de 1963, a gratiftca-
ção de nivel universitário na base de
25% (vinte e 'cinco por cento) de
'mordo com as inseueões constantes
ia Ordem- de Serviço ne 3.022, de :5
de julho de 1961..

Os efeitos do presente ekto retroa-
gem a 6 de outubro de 1961.

N9 55.599 - Conceder, tendo em
viste o proceseo no AC.58 221;63 a
rrat-ficação de nível universitítrio
()me de 25% (vinte e cinco por cento),
rio acôrdo com ase instruções constan-
tes de Ordem de Serviço n 9 3 022 de
23 de Julho de 1961. ao Procuradoede
3e .Categoria, Walter Cavalieri de 011-
veira (AC.12.767) • lotado na Dele
gacee no E.tado de Minas Gerais.

Os efeitos do_ presente ato retrea,
getn a 28 de agãsto de 1963.

INSTITUTO' DE APOSENTADO-
RIA -E PENSÕES DOS EM
PREGADOS EM TRAN,SPOR.
TES g CARGAS

Ata da sessão Extradralnária de
eleição do Presidente' do Conselho
Administrativo e 'seu substituto- le-
gal.
Aos seis dias do mês de abril do

mil novecentaie e sessenta e quatro
tia sede do Instituto de Aposentado
ria e Pensões dos Empregados em
Transportes e Cartas, no 109 andar
da Avenida Oraça Aranha 35, às 16
heras, • reurdram.se. os Membros do
C Ou sel h o Administrativo, Danylio-
Merquior e Octávio da Costa e edva
- Conselheiro Substituto_ • - Arde
declarada instalada- a sessão, oeto
Conselheiro Danyllo Merqulor
2.xeroic10 da- Presidência, os quais to.
matam cenhecimenta da renuncia At
Dr. • -lávio Portela Menino e de
posse coito novo Representante do
'Sovertei,. Dr. Hélio Lins Watcsicer
comunicado pelo Oficio DNPSel.)00,
SOC-1622, desta data, e, cientes da
presença do Dr.- Hélio Lins Waicecer
no local, pediram a sua presença na
reunião em curso. rlrl seguida forampelo 'Dr. Danyllo Merquior, no exer-
cício da Presidência., declarados vigor
os cargos de Presidente_ do Coneelhe
Administrativo e de Substi t u to do
Prestdente, razão por que a seguir
em eseruttnio secreto se procedei a
nova eleição para os dois cargos va-
cantes, obedecidas as prescrições do
artigo 46e do Decreto no 48.959 A.
Foi eleito presidente o Dr. Helio Lins
Waleacer para completar o quarto
periedo' anual, na forma do artigo
167, pertegrafo único do Regulamento
Gerai da Previdéncia Social. rim se.
guida foi feito novo escrutínio para
escolha do Presidente Substituto, sen-

do eleito o Senhor Danetio Mercrdor.
Nada mais havendo a tratar, a sessão
foi encerrada pelo Senhor Presidente,
sendo por mim Paulo Gerar de Ma-
galhães que a secretariei, lavrada a
presente' ata que assino juntamente
com os senhores Membros de Canse-
nó Administrativo, - Danyllo Mar-

- OcAvio da Costa e Silva. -
Paulo . Cezar de- Magalhães.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SERVI-
DORES DO ESTADO

pivIsÀo DO SEGURO SOCIAL

DESPACHOS po CHEFE

Estado do Rio de Janeiro
IMF no 29.258	 Nair Vaillé Ne-

ves Ferreira.
- Autorizo o pagamento, apeovo

as DBFs 44.651-63 e 44.656-63 e ho-
mologo a decisão local.

Expediente do dia 22 de janeiro
de 1964

. Guanabara

IMF ne 10.455 - Jair ~Ma VI-
I seu.

-Aprovo a DBF 44.751-64,

Guanabara
HBF n9 28.446 - Manoel Joanulm

da Casta.
- Autorizo o pagamento.
Expediente do dia* 28 de janeiro

de 1964
Minas Gerais

• HBF n9 29.950 e- Flora de Azeve-
do Villares.

- Autorize o pagamento e aprovo
e, DBF 42.842-63,

Estado do Rio de Janeiro
HBF no 8.124 - Alvaro Castanho

do Valle.
- Aprovo a DBF 44.753-84.
Expediente do. dia .16 de janeiro

de 1964
Bahia

HBP n9 26.749	 Antonio Ma-
cedo,

- llomolotee a decisão local e.
aprovo as DE(Fs. 44.229-.63 e 44.230,
de -1963.

Santa Catarina

1113P n° 14.121 - pidlo Terdoro
da -giba.

- Aprovo as DBFie 44.744-64 e
44.fi45-64.

Expediente do dia 17 de janeiro
de -1964
Bahia

IMF ' 129 27.826 - João Dantas de
Almeida.	 .

-.Homologo a decisão loca/
Selo Paulo

HBF n9 27.489 - Benedaa
Contieri.	 -
- Homologo a decisát ir cal

Estado do Rio de • Janeiro
1e13F no 12.651 - Rodelptio

de °tivera.
- Aprovo a DBF 44.748-63.1

anOtabara

HBF no . 29 28: - Ma ia ee
dos Garcia.

- Homologo e decide) toca/

HBF n9 23.036 - Othon Leite.
- Homologo a decisão local.
ABF no 21.104 - Leonidia Tei-

xeira Soares.	 .
- Hcanoiogo a decisão local.
HBF no 23,209 - Armando Viana

Rodrigues.
- Homologo g, decisão local.
EBIo no 25.907 - Carmen Grau.

pene.
- Homologo a decisão local.

Estado do Rio de Janeiro
ES? nO 30.962	 Vicente San.

nto.
ton.

- Autorizo o pagame
Expediente do dia 21 de janeiro

de 1964
HBP n9 30.719 - Justino Alves.
- Autorizo o pagamento. aprovo .

as DBFs. 42.715-63 e	 .716-63 4)
homologo a decisão local.

Para

IMF no 28.803 -	 Ante.

local e

vel 17 A, Iná de Almeida Vila Nova
(AC.13 474), lotado na Delegacia no
Estiado de São Paulo.

os efeitos do presente ato retroa
gera a 13 de ageoto de 1963.

•
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-

nio Matos.
- Homologo a decisão

aprovo a DE? 44.208-63.

HBF nst 28.327 - Latira Moreira
Sampaio.'

- Autorizo o PagamentO e domo"	logo 'a decisão local.	 '

	

Expediente do dia	 de teeneiro
de 1964

Guanabara
• EB? no 18.383 - Ramuipho
cetra de Barros.

Homologo a decisão local,
EB? n9 24.064 - João Boaventura

de Souza,	 •
- Autorizo a suspensão de paga.

mento.
Expediente do dia 9 de taneirn

de 1984
Morais-ha*

EB? no 30.045 - José Marta de
Mineira.

- Homologo a decisão local e
aprovo a DBF 43.004-63.

Pernambuco
min, n9 31.447	 Erard da Silva.

Jambo.
- Autoriza() pagamento e aprove

as DBFa 4438043 e 44 381-63.
Guanabara

HBF no 28.226 - Pedro Oaldin0
de Oliveira.

- Aprovo as DBFs 43.508-63
43.509-63 e 43.510-63.

IMF no 21.328 - Elortãneio Mar-
tins.

- Aprovo a DE? 44 884-63,
Expediente do dia 14 de Janeiro

,	 de 1964
Gotas •

eller no 18.987 - Joaquim Camara

- Homeloeo a decisão local e
rprovo a DBF 42.08.63.

Expediente 10 dia 16 de janeiro
de `1964

Guanabara
IMF n9 28 240 - José ViOr.s.
- Autortin o pagarnen`o.
jiBlo n9 20.237 -- Antonio Lura

Goneega.
- Homologo a decisão local.



HElF no 32.230
ae Farias.

— Homologo a
IMF iv 29.035

Idaeiro.

— Maria de Lour-

decisão local.
lionorato Frasão
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- Homologo a decisão local.
IIBF no 24.477 — Antonio Fonse-

ca.
— Homologo a decisão local.
HBF na 32.096 — Renato Fonseca

Silva Lahrnazer.

— Homologo a decisão local.
HBF no 28.294 — Monyr Miguel

Salina
— Homologo a decisão local.
HBF no 29.236 — Mário Batista.
— Homologo a decisão local e

aprovo as DBFs 44.746-64 e 44.747,
de 1964.

EXPEDIENTE DO DIRETOR
Guanabara

Processo n9 86.947-63 — José de
Oliveira Flonseca.

— Indefiro o pedido de fls. 1, de
acôrdo com o parecer de lls. 3 e
conclusão da Dps, acima.

Dia 4 de fevereiro de 1964
Alagoas

Processo no 53.379-60 — José Pin-
to Barros.

— Indefiro o pedido de fia. 2, de
ecoado com a conclusão da DPS,
fls. 11.

Dia 5 de fevereirg de 1964
Pernambuco

Processo W 80.868-63 — José Car-
neiro de Carvalho.

— Face ao parecer da Procurado-
ria e conclusão da DPS, indefiro e
pedido de aposentadoria formulado
pelo Sr. José Carneiro de Carvalho.

Habilitação homologadas pelo Se-
nhor Diretor do DP, cujos decisões

são publicadas para os efeitos do
disposto nos arts. 68 e 71, do De-
creto-lei no 2.865. de 12 ale dezem-
bro de 1940.

Pard
IMF W 31.793 — Maria Raimunda

Rodrigue Cardoso.
— Homologo a decisão local que

autorizou o pagamento do pecúlio
especial à tutora de João Carlos e

Rosemary, filhos menores do ex-se-
gurado em causa.

2. Advirta-se ao OL.03, de acôrd0
com a sugestão da DPS.

3. A Procuradoria Geral, face a
parte final da conclusão da DPS.

'HBF 119 31.788 — Manoel Cabral.
— Homologo a decisão local que

autorizou o pagamento do pecúlio
especial DAS irmãos do ex-segurado
em causa.

2. Advirta-se ao OL.103, de ac6r-
do cora e sugestão da DPS.	 .

3. A Procuradoria Geral, face a
Varie fina/ da conclusão da DPS.

Guanabara
HBF W 333 — Mario Thomaz Pe-

reira.
— Homologo a habilitação da com-

panheira Serafino, Batista, de acôrdo
com os pareceres de fis. 72 e 73 e
conclusão supra da DPS.

HBF no 32.463 — Rubens Vieira
de Rezende.

— Homologo a habilitação da me-
viúva Sophia Alice Garcia Beatos de
Rezende, de acôrdo com o pfkrecar
da 2a Procuradoria e conclusão da
'DPS,às fôlhas anverso.

IMF no
Moitas.

— Homologo as habilitações de
fls. 3 e 4, de acôrdo com à conclu-
são da DPS.

Mina_ Gerais
IMF no 17.700 — Guerino Fer.

rad.

— Indefiro o pedido. de acôrdo
com • a conclusão supra e pareceres
de fls. retro.

Guanabara

HBF na 16. 37 — Américo Pereira
doa Santos.

— Indefiro o pedido, de acórdo
com a conclusão supra, tia DPS.

São Paulo

17.178 — Enok

— De acôrdo com o parecer de rd-
lhas 26 v. da V Procuradoria e con-
clusão da DPS, homologo em favor
dos filhos': Jurarny, Jurandy. Able-
mir e Adahlida, a segunda meação
do pecúlio oarigatório, na proporção
de 1/8 a eat:o.

Oner:abara

I1BP n'' 16.319 — Gadoberto Xa-
.vier Carcicoo.

— Face ao parecer da 2o Procura-
doria — fls. 19 — e conclusão da
DPS, homologo as habilitações ao
valor saldado dos pecúlios instituí-
dos pelo ex-oontribuinte Godoberto
Xavier Cardoso das irmãs Jasefina.
1/3 e Isaura 1/3, reservando-se 1/3
para o irmão Oscar, citado na cer-
tidão de óbito de fls. 5.

HBP no 17.765 — José Marinho de
Andrade.

— Indefiro a habilitação de fls. 2.
subscrita por D. Maria de Jesus Sa-

bola, de Andrade, de conformidade
1 com N, parecer de fls. 11. da 20 pro-
curadoria e conclusão da DPS.

Rio Grande do Sul
HBP no 17.768--- Riu" Poester Pei-

xoto.

— Indefiro a habilitação de fls. 2,
suaserita por D. Antonieta Marques
Peixoto, por inteira 'falta de amparo
legal. de ccôrdo com a conclusão
da DPS.

DEPARTAZIENTo DE
PREVIDENCIA

EXPEDIENTE DO DIRETOR
Habilitações homologadas pelo Se-

nhor Diretor do DP, cujos decisões
ão publitadas para os efeitos do dia-

?esto nos arts. 68 e 71, do Decreto...
lei no 2.865, de 12-12-40.

Bahia
— Nilda Guerra de

Macedo — Face ao parecer da 2.*
Procuradoria, homologo a decisão do
OL (fls. 14), de acôrdo e nos precisos
tênues cia conalusão da DPS.

•	 Paraná
IMF-32.991 — Ántonio Gomes Pe-•

retro — Face ao parecer da 2a Pro-
curadoria, homologo a habilitação de
Herberto Walter Zirn Pereira, do
acôrdo com a conclusão da DPS.

Guanabara
IMF-24.064 — João Boaventura de

Souza — Face ao parecer da 29 Pra.
curadoria (fls. 100-v.), homologo a
habilitação de Maria José, Maria
Amélia e Maria da Conceição, fican.
do em reserva 2 quotas para José
Maria e Ronaldo, de acôrdo com a
conclusão da DpS.

HBF-31.998 — Alberto • Baptista —
Face ao parecer da 2a Procuradoria,
homologo a habilitação de Adelina e
Alberto, de acordo com a conclusão
da DPS.

Sdi laitultia.
33.153 — Tosé Geraldo de

111311 no
que Leão.

Albuqüer.

PrzoorrçÃo!
.1a.os

DECRETO N.* 24.645 • DE 10-8-1934

DIVULGAÇÃO N. 769
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IMF-24.544 — Edunio de Luna
Freire — Face ao parecer da 2a Pro-
curadoria, homologo a habiliraçáo de
Carlos Alberto, Mauro. Edna e Luiz
Antonio, de acórdo com a conclusão
da DPS.

HBF-32.952 — Antonid Reis Ma..
chi:do — Face ao parecer da 2a Pra.:
curadoria, homologo a habilitação de
Cyrema, Luiz, Wenceslau e Antonio,
de actado com a conclusão da DPS.

HBP-30.623 Jovelino Alves Pe.
reira — 'Homologo a habilitação do
requerente Jovelino, de acôrdo com O
parecer da 2o Procuradoria e conclu-
oão da DPS.

Guanabara
IMF-28.588 -- -Olaudionor de Lima

Braga — Homologo as habilitações
dos filhos Claudio, Claudete, Claudo.
iniro, Claudecir, Claudia e Romual.
do, de acôrdo com a conclusão supra
da DPS.

Indefiro o pedido de fls. 37 por
falta de amparo legal, conforme pa-
r:aceres da 2a Procuradoria e conclu-
são supra.

IMF-33.131 — Manoel Isidoro vi-
eira — Face ao parecer da 2o Pro-
curadoria, homologo a habilitação de
Leda Vieira Silva, de acôrdo com a
conclusão da DPS.

IMF-32.294 — Nercy Daniel de
Jesus — Face ao parecer da 2a Pra.
curadoria, homologo a habilitação de
João de Souza de Jesus e Iracy Cos.
aa de Jesus, de acôrdo com a conclua
são da DPS.

'". iftnas Gerais
El3Z-33 .213 — Roberto tala Na

guelra Silva — Face ao parecer da
2a Procuradoria, homologo a, habilik

. ta,çito de Gloria Alice, Luiz FlaviN
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Regina Helena e tosé Fernando, de
acôrdo com a conclusão da DPS.

H.t a-32.023 - Francisco Claudia()
dos Santes - Indefiro os palidas de

. 2, 3, 4, 6, 7 e 8, de acôrd.) com o
parecer da 2% Procuradoria e conclu-
sao supra da DPS.

HBF-31.944 - Sebastião Alves
Faria - Face ao parecer da 2s Pro-
aioadoria, homologo a habilitaadto de
Ozires, Alfa, José e Rairnunda, de
acôrdo com a conclusa() da DP3.

Rio Grande do Sul

,}1BP-31.475 - Augusto de Oliveira,
Cardoso - Homologo as habilitações
dos requerentes Lauir e lard Antonl-
ilha, de acôrda com o parecer da 2a
Procuradoria e conclusão supra da
DPS.

Rio de Janeiro
HBF-31.962 - Celestino de laarvaa

lho - Homologo as habilitações dos
aça:maranhas: Carlos, Roberto, Ant-
tarai, Célia e Celestino, de actaalla
com o parecer da 2a Procuradoria e
conclusão da DPS, às ta. 56..

Habilitações homologadas pelo be.
nhor Diretor do D.P., cujos decisões
são publicadas para os efeitos do dia-
pcoto nos arta. 68 e 71, do Decreto-
lei nè 2.865, de 12-12-40.

Estado da Guanabara
-PB-12.208 - Fabiano /intato

Valela - Homologo as habilitações
de fls. 20 a 36, de acórdo com o pa-
recer da 2$ Procuradoria e conclusão
da DPS, às fls. reetro.

HBP-15.392 - Antonio Monteiro de
Vaia - Face ao parecer da 2 $ Firo-
curadoria, homologo a habilitação de
Neusa, Zuleika e lnio, a 1/2 do pe-
cúlio para cada, de actardo com a
conclusão da DPS.

IIBP-17.582 - Arthur clo Castro
Borges - De acaôrdo com a concha.
são da DPS, indefiro o requerido a
fia. 2, por falta de amparo legal,

RBP-17.8118 - Miguel Fernandes -
Face ao parecer da 2; Procuradoria,
homologo a habilitação de Emala e
Anta, de adiado com a conclusão da
laPS.

Lila 17-2-64,

HBP-10.706 - Josino Sampaio -
Face ao parecer da 2a Procuradoria,
homologo as habilitações de fls. 2,
18, 19, 28, 27 e 28, de aoôrdet com a
conclusão da DPS.

Minas Gerais

1113F - 30.682 - Alaide Milaarz
Brandão. - Homologo as habilita-
eões de fio 2 a 10, de acórdo aain
os pareceres da 2, Procuradoria e
conclusão supra da DPS.

Rio Granle do Sul

- 32.181 - Valdir Cassini-
nho Parlas. - Face ao 'parecer da
Procuradoria, homologo a habilitação
de Sylvio Parias e Julieta Farias, de
acôrdo com a conclusão da DPS.

Guanabara
11131; - 31.986 - Luiz Santana: -

Homologo a habilitação da requeren-
te Sdnia Maria, ,de aoôrdo com o caa.

• recer da 2* Procuradoria e conclusão
da DPS, As fls. 32.

1111P - 28.597 - Alderson José dos
Sanha. - Face ao parecer da 2$
Procuradoria, homologo a habilitacão
de Vera Lúcia e Alderson José, de
acôrdo com a conclusa...3 da DPS.

- Dia 16-2
EB? - 28.153 - Bambu) AMaao

Salvador. - RWe ao parecer da 21
Procuradoria a de atfirdo com o con-
clusão da MS. Indefiro o requerido
a fls. 48, por falta de amparo legal.

Dia 20 2-64

IIBF aa 26.457 - Ealtácio Bastos
aantiago. - Face ao parecer da 2$
Procuradoria, homologo a laibitacão
de Luis Eugénio e Epitacto, de acôr-
-do c-m a conclosão da DPS.

IISF - 32.919 - Alado Franco
Gabriel, - Face ao parecer da-2'
Procuradoria, homologo a habilitação
de Vitalina Parente de Freitas, de
acôrdo com a conclusão da DPS.

Bahia

HBF - 19.414 -.. Antônio Teixeira.
- Face ao parecei'. da 2' Procuralóa
ria, homologo a habilitacão de Elza
Soares Teixeira, de acdado com a
conclusão da DPS.

Rio de Janeiro
HBF - 33.068 - Criar.° Zeferino

Videira. - Face ao parecer da 2'
Procuradoria, homologo a habilitação
de Arnaldo, Horta/laia Carmem, Her-
il-1(.111a, Albano, Regina Verá e dos ne-
tos Luiz Carlos e Tereza Conceicão,
de aceado com a conclusão da DPS.

Guanabara

HBF - 29.975 - José Gomes de
Paria Filho. - Face ao pirecer da
2' Procuradoria (fls. 36), homologo
• habilitada° de OD. Maria Tereza
ite Azeredoattcaandy à Omsão data-
'ida, de acôrdo com a conclusão da
DPS.

HBF - 32.441 - José Vieira da
Costa. - De acôrdo com o parecer
da 2' Procuradoria e conclusão da
rapa, indefiro o requerido a fls. '21,
por falta de amparo legal.

HBF - 31.934 - Sebastião 33aPasta
Rangel. - Face ao parecer da ri
Procuradoria (fls. 62v) e de meado
com a conclusão da DPS, indefira o
reouerido a fls. 19, por falta de am-
aro legal.

Dia 24 2-64
- 32.334 - Francisco Maciel

Ramos, - Face ao parecer da 2*
Procuradoria. homologo a habilitação
'Se Maria da Penha e Ariete, de a,c8r-
ao com a conclusão da DPs.

HBF - 26.572 -- Eulina /asna.%
Franca. Face ao Parecer da 21
oracuradoria, homologo a habilitação
te Olindina e Christóvão, de acãolo
-em a conclusão da DPS.

HI3P - 26.154 - Antônio Montei-
ro de Lima. - Face ao parecer da

practurrdoria, homologo a habili
taclia da Neusa. Zuleika e Enio, a 1/3
do pecalio especial para cada um, de
ceado man a conclusão da DP.

	

FIBF	 31.096	 Onofre Baptista.
- Face ao parecer da 2; Procurado-
ria, homologo a habilitação de Ari-

17ilson Antônio, Luci, Edlo hão!-
soa Ayara e Onofre Alufzio, a 1/6 do
nacillio especial de acbrdo com a con-
clusão da DPS.

Para

1fBP - 31,745 - Antônio Rodri-
gues da Silva. - Face act parecer da
2* Procuradoria,* homologo a decisão
do OL (fls. 14), de acôrdo com a
aonclusão da DPS. - 2. A DPI, a
fim de ser expedida Circular aos
OØ. LL, reiterando selam observadas
Os recomendações contidas nas Ins-
truções 110-61.

Ceard
HBF - 31.983 - noripes Noguei-

ra da Fonseca. - Face ao parecer
ia 2* Procuradoria, homologo a ha-
bilitação de Francisco Ivan, Franzira
ao Gallaa, Francisco °clara e Maria
de Lourdes, de acôrdo com a coada-
são da DPS.

Bahia

HEIF - 33.239 - Otávio Manga-
beira Filho. - Face ao parecei- da
2' Procuradoria, homologo a habili-
tação de Marcia, à totalidade do P e

-cúlio especial, de acôrdo com a cozi
alusão da DPS.

Minas Gerais
HBF 35.212 - Francisca de Pau-

la Martins. - Face ao parolar da
Procuradoria, homologo a habili-

tação de José Cassimiro, Mazart Ma-
noel, Othon Geraldo e Maria Celsa,
de acordo com a conclusão 'da DPS.

Habilltaçõea homologadas pelo Se-
nhor Diretor do D.P., cuias decisões
são publicadas para, os efeitos do dis-
posto nos arts. 68 e 71 do Decreto-
lei nit 2.865, de 12.12.40.

Dia 26-9-63
Estado da Gaanabara

FIBP - 17.855 - João Gomes da
Silva. - Face ao parecer da 2* Pro-
curadoria, homologo a habilitação de
Ernestina Parre i ra Martins, de acôr-
dd'cc.n a conclusão da DPS.

IIBF - 32.459 - Joaé Alexandri-
no de Carvalho. - Face ao parecer
da 2a Procuradoria, homologo a ha
bilitação de Dona Julita Alexandrino
de Carvalho, de ateado com a ara.-
alusão da MS.

HBF - 5.865 - &varino Coime
do Nascimento - Face ao parecer da
24 Procurador& e de acôrdo com a
conclusão da DPS, indefiro o regas,-
rido a• fls. 42, por falta de amparo
legai.

•Minas Gerais •	 '
HBF - 12.140 - Vitória de C'rir

valho. - De acôrdo com a concm-
são da DPS e, face ao parecer da
2$ Procuradoria, indefiro o requerido
a fls. 58, por falta de amparo is4al.

Estado da Guanabara
FIBP - 17.712 - Mana Correia

Dutra. - Indefiro o pedido de Vs.
2, de aoôrdo com a conclusão supra
da DPS.

Processo no 8/.954 - Acyr Pereira
LOpeS. - Aprovo o parecer da 2.$
Procuradoria, exarado às fls. 19, de
acôrdo com a conclusão da DPS,
acima.

Selo Paulo
13:13P - 16.578. - José Vieira Soa-

res. - Homologo as habilitações, de
fls. 30 a 32, de. actirdo com o Parecer
da 2.s Procuradoria e conclusão su-
pra da DPS.

Minas Gerais
IIBP - 16.594 - Nazárla de Car-

valho Massara • -- Homologo as ha-
bilitações de fia. 2 a la de acôrde
com o parecer da 2a Procuradoria e
conclusão supra da DPS.

Proca na 70.399-62 - Manoel de
Preitaa Lourenço Júnior. - Indefiro
o pedia° de f's. 2, de &cardo com o
parecer da 21 Procuradoria e =ama
são da DPS, as fls. anverso.

Estado da Guanabara
IMF - 31.693 - José da Rocha.

- Face ao parecer da 2* Procuradoria
homolcgo as habilitações de fls. 2
a 10, a 1/9 do pecúlio especial para
cada um, de acôrdo com a conclu-
são da , DPS. •

HBF - 31 656 Francelino Mar-
tins. - Face ao parecer da 21 Pra
cúradoria, homologo a habilitação de
Damiana, Maria e Sônia a 1/4 do
pecúlio especial para cada um, fi-
cando :na reserva 1 quota para o re
presentante da filha pré-morta, de
acôrdo com a conclusão da DPS.

1111F - 33.017 - Geny Vieira Ra-
drigues. - Face ao parecer da 2*
Procuradoria, homologo a habilitação
da Solange Maria à totalltade do
pecúlio especial de acôrdo com a coa.
alusão da DPS.

Da 4-3-64
HW, - 33.101 - Januário Gabrida

__ Face ao parecer da 2a Procuradaria
'hoinalogo a habilitação de Agria:aa
e Maria Helena, ao pecúlio especial.
de acôrdo ccm a conclusão da DPS.

IMF 23.203 -- José Corrêa
Face ao parecer da 2* Procuradoria,
homologo a habilitação de Ana Maria
e José Carlos, a 1/4 do pecúlio aspe.
ciai para cada um, ficando em reser-
va 2 quotas, de acôrdo com a con-
clusão da.DPS 2. Indefiro o requeri-
do a fls. 14, lio' falta de amparo te-
gol.

RBF 31.567 - Josino Sampaio
Face ao parecer da 2a Procuradoria,
homologo as habilitações de fls. 3,
3, 22, 23, 30. 32 e 324 de actrolo com
a conclusão da DPS.

HBF 19.758 - Joaquim Vicente -
Face ao parecer da 2* Procuradoria e
de acôrdo com a conclusão da DPS,
Indefiro o requerido a fls. 42, por
falta de amparo legal.

RBF 29.390 - João de Oaveira
Mello - Face aos pareceres da 2;
Procuradoria (fls. 56-58), homologo a
habilitação de Julieta de °lavra
Mello à totalidade do pecúl:o e.spccial
e aos* restantes 50% da vivai), de
acareio com a conclusão da DPS.

IMF 32.940 - José Aiiitonio da Sil-
va - Face Ga parecer da 2* Pracu: a-
dorio homologo a habi ilação d.2 ,P) é

Bneedito, Genytaria, Burgui,
Fanny, Roosevelt Maria Stella e Nar-
ciso ao pecúlio especial de acordo zoai
a conclusão da DPS.

EB? 33.107 - Augusto Pereira cio
Luz - Face ao parecer da 2* P.a-
currdoria fls. .18 v. e conclusão da
DPS homologo a habilitação à tala-
lidada do pecúlio e-peciai, oesaaao
pelo ex-segurado Augusto Percara da
Luz, à filha maior AYKX.

Estado do Rio
Tm' 33.284 - .7086 Cor0e. de 33

- Face ao pare= da 23 Procuta tio-
ria fio 19 e coticaUsto da DP.,S , homo-
logo a decisão local que autotIzou o
pagamento do pecúlio especial, deixa-
do pelo ex-segurado José Coroai de
Sá, a Da: Maria da Conceição L aia
zada de Sá mãe cativa do arada.
Cientifique-se o OL. de acôain com
a sugestão da parte final da conclu-
são da DPS.

Rio G. do Norte
IIBP 9.780 - Antonio Potiguar Ma-

rinho - Face ao parecer da 2 $ Pro •
curadoria fls. 73 e v. e, conetusão
do DPS, indefiro às fia, • 54 e 61, por
falta de amparo legal.

São Paulo
HBF 15.292 - Peritas Prado - Fa-

ce ao parecer da 30 Procuradoria if1.1.
67 v.) e de acôrdo com a conclusão
da DPS, indefiro o requerido a fls..
49-50, por .falta de ampara.-legal.

Minas Gerais
HBP 33.311 - Geraldo Gomes Ca-'

cique - Face ao parecer da 21 Pro•
curadoria,e conclusão da DPS holm)*
logo as habilitações ao pecúlio aspe-
ciai (50%) a cada dos pais do exa
segurado em causa, Jesuino Ferreira
Cacique e Ementa Gomes Cacique.

Paraná
HBF 33.572 _ Ulisses de Lima

Face ao parecer da 23 Procuradoria,
homologo a habilitação de. Dr. Flo-
riana de Lima à totalidade ao pecúlio
especial, de acordo com a conclusão

da DPS.
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Divaros Trabalhos ........
Reforma do- Ensino Primário .0...
Trabalhos Diversos ..............
Questão Militar .......... ........
Relatórie do M. da Fazenda ......
Relatório do M. da Fazenda ....o.
Relatório do M. da Fazenda ......
Trab. juridiosa — Est. de Sitio ..
Trab. Juridicos	 Est. de Sítio ..
Trabalhos Juriclicos .............
Impostos Interestaduais ..........
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XXVII
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XXIX
XXIX
XXIX
XXX

XXXI
XXXI
XXXI
XXXI

XXXII
XXXIII
XXXIV

XL
XLVI
XLVI

Discursos Parlamentores 000000000
Discursos Parlamentares 0.0...00.
Réplica ........ ..e.0000cl000c0000
Réplica .... .....
Discursos Parlamentares 00, 00 00
Discursos Parlamentares 000000000
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Trabalhos jurídicos ..... .........
Limites CcarCi — Rio G. do Nora
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Discursos Parlamentares
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Discurcce Parlamentares 0030 00

Trabalhos Jurídicos ..0000000cee,o o
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Campanha Presidencial	 ........

500.00
40,00
00,00

120,00
50,00
65.00
80,00

120,00
120,00
250.00
200,00
120,00
220.00

sn.00
220.00

90.00
1 20,00
520,00
120,00
130.00
520.00,
200.00
120,00
220.00
120,00
220,00
150.00
250.00
030,00
120,00
220,00

VIII
X

XIII
XIV

XVIII
XVIII

XIX
XIX
XX

XXIII
XXIV
XXV

XXVI
XXVI
XXVI
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DESP.ACHOS DO CHEFE

Guanabara •

s-r13F n g 11.653 — Francisco Augus-
to Cunha. — Aprovo a DBF n 44.781.
ele 1964.

HBF no 10.419 — Periandro Bessa

Estado de Rio de Janeiro

HW no 26.273 — Benedito Nunes
— Homologo a decisão local e apeowt.
a DBF 33.783-64.

HBF n9 6 087 — Alvaro Vilaça. —
Aprovo a DBF 44.782 64.

Expedien1e do dia 25 de fevereiro
de 1964

Perna M bac°

Suanabara

EDF n9 3.384 — Arlindo Augusto
Pa:,scs. — aprovo a DBF 44.755 64.

HEI-o	no	32.575 —	 Carlos	 4u,gtt.. to
Lopes.	 — Homologo a deci_ão loca .

HW' n9 1.821 — Relion de Menezes
Povoa. — Aprovo as DBFs 44.761-6-a
e 44.762-61.

HBF n9 32.097 — Rita de CaAsIr
Magalhã.es.	 —	 Holuo:ogo	 a	 decji.lác
'coal.

Pará

IlEF n 9 19.216 — Jo é Nunes da
— Hciwi figo r clecisla 1%2.2

e aprovo a DEP 44.756 61.

São Paulo
d.e Souza Barreto .— Aprovo a DEP
n9 44.783-64.

HBF n	 21.542 — Antonio José no
Rocha.	 — Homologo a decisão OCRI

Pará
FIEF no 326 — Manoel Joslda Forà

IMF n9 19.750 — Alterairo Liberatc,'
Machado. — Homologo a decisão lo-
cai e autorizo o pagamento.

e aprovo es DBF's 44.775-64 e 44.776-
de 1964.

Guanabara	 -

IMF no 19.231 — Luiz Ribeiro de
Faria. — Autorizo o restabelecimento
da pensão temporária.

touro,	 Ferreira.	 —	 Aprovo	 9	 DBF
44.763 64.

HBF n9 14.153 — Airionides Alva.?

HBF no 9.635	 Laerth Ribeiro Es-
HBF	 no	32 566	 —	 Dolly	 Rosa

Schmetteiling Leite. — Homologo á Estado do 'Rio de Janeiro Autorizo o pagamento.

pinhola.	 — Homologo a deci..ão lo-
cal.

Ceará

decisão locai.
HBP 119 845 — Serafim José dor.

Santos. — Aprovo a DBF n9 44:7(i5,
de	 1964.

HBF n° 3-G.072	 Dorcelino de Con
ceco,	 Autorizo o	 pagamento	 e
homologo a decisão local.

, Pará

HBF no 32.081	 — José Hertniva
etmorim, — Aprovo a DBF 44.772 til.

Estado do Rio de Janeiro .1/13F n o 19.165	 Daniel Pereira de
Caevlho. — Homologo a decisão lo- I-IBF no 21.493 — Salvador Pedroso

Guanabara
Prot. n o 76.037 — Guilhe.rme Ri Guanabara

cal	 e	 aprovo	 as	 DB:Ps 44.768-64, 	 e	 de Araujo. — Aprovo as DBF's 41.787,
1

drigues de Souza. — Autoriza o pa- 11-EF n9 32.472 — Oswaldo
44.759-61.	 de 1964, 44.783 64 e 44.789 64. gamento..	 '	 •	 I— Homologo a decisão local.
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Abril de 1964 967

INSTITUTO DO AMAR
E DO ÁLCOOL

SEGUNDA TURMA DE JULGA-
MENTO

Autuada: Gertrudes Jacinta Pereira
Autua.nees: Plinto Alberto de Almei-

da e Outro.
Processo: A. I. 116-62 — Estado do

Rio de Janeiro.
Considera se clandestino açúcar

encontrado eia trânsito desacom-
panhado da documentação legal,
sujeitam:o-se às sanções legais o
reepon.sávet peto produto.

ACOaDÃO N9 6.833
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos *em que é autuada Gertrudes
Jacinta Pereira, de Maricá. Estaeo do
Rio de Janeiro, por infraçãO ao art.
40 ou 42 cic o art. 60 letra b, iodos
do Decreto-lei 1.831, de 4.12.39, •au-
tuantes os fiscais deste Instituto Pli
silo Alberto de Almeida e Outro. a
Segunda Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Alcool.

Considerando que os seis sacos de
açúcar apreendidos estavam desacom
punhados de quaisquer documentos
fiscais;

considerando que a autuada deixou
0 procesto correr à revelia;

considerando caracterizada a clan
destinidade do açúcar apreendido,

Acorda,, por unanimidade, em julgar
procedente o auto, para tornar efe-
tiva a apreensão dos .eis sacos de
açúcar, na farma do disposto no art.
60 letra b, do Decreto-lei 1.831, de 4
de dezembro de 1939, revertendo ao
patrimônio do Instituto o valor apu
rado na vendi. do produto, dando co.
mo absorvidas Por esta penalidade as
cominações dos arta. 40 ou 42. Int:i
me-se, registre-se e cumpra se.

Sala da ssessões das 'Turmaa de jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Alcool, aos
cinco dias do 'nes de setembro do ano
de mil novecentos e sessenta e três.
— Hélio Cruz 4e Oliveira, Presidente
— João Soare Palmeira, Relator —
Gustavo Fernandes de Lima. 	 •

Fui presente; N. V. Alvarenga Ri
beiro — Procurador.

Parecer do Procurador: Da secado.
, Em 14-6-62. — Jose Riba-Mar X.C.

Fontes,
Autuado: Luiz Pereira Junior.
Autuantes; Rubens Cezar de Moura

Lima e Outro.
Processa; A.I. 452-59 — Estado de

Pernambuco.
E' clandestino e sujeito á apre-

ensão, sem qualquer indenização,
o açúcar encontrado em !rdn.stto

• desacompanhado de nota de re-
messa ou de en'rega

acoseXo uffl 6.834
• Vistos, relatados e discutidos éstes

autos em ceie	 utuado Luiz Pereira.
" Junior. de. Garanhuns, Pernambuco,

por infração aos arte. 40 ou 42, 60
letra b, todos do Decreto lei 1.831,
de 1.12.39, autuantes os fiscais dêste
Inetituto Rubens Cezar de moura LI
ma e Outro, a Seeninela Turma de
Juleamento da Comissão Executiva
o Instituto do Açúcar e do Álcool.
con elderando que foi avrado atro

de infreção eontra LU.? Pe reira Je-
rOor, pelo fato di terem sido encon-
tendes n 'yen es tebelecimento 11 ri-
cos cie turirir d eeacorepanhados de
notas de remessa ou de entrega, os
queis enfrernm Jprentrf;A•

con t i derendo que o Autuado não
epresentnn defean, deixando o procds
ao correr à revelia;,

oone iderendo que a infração está
materialmente provada,

Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente o auto, para o efeito de
considerar boa e valiosa a apreensão
do açúcar, devendo o produto *de sua

tenda reverter aos cofres da Instituto;
ineiependentein.nre de qualquer inde
men" na iorma ao art., 60 letaa o,
-o Decre.o-lei 1.831, de 4.12.39. In-
ame se, registre se e cumpra se,

'Sala das sessões das ,Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva tio
instituto to Açúcar e do Álcool, aos
zinco dias do mês de setembro do
ano de mil novecentos e semente e
très.

Hato Cruz de Oliveira; Presidente
— hloacyr Soares Pereira, Relator —
João Soará, Palmeira,

Fui presente; N. V. Alvarenga
— Procurador.

Parecer do Procurador: De acárdo
com o parecer retro.	 .

Em 21.10.59. — José Riba-mar
C. Fontes.
, Autuado: Luiz de Souza França.

Autuantes: Vicente do Amaral Gou
veia e Outros.

Processo; A.I. 342 56 — Estado de
Pêrnambuco.

E' clandestino e sujeito d apre_
ensão, sem qualquer indenização, o
açúcar encon trado em trânsito de-
sacompanhado de nota de remes-
sa ou de entrega.

ACORDÃO 149 6.833
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos em que é autuado Luiz de Sou
.França, de paulista, município de

Pernambuco, por infração aos arta.
40 e 60 letra h, do Decreto lei 1.831,
de 4.12.39, autuantes os fiscais deste
Instituto Vicente do Amaral reouveia
e Outros, a Segunda Turma de julga-
mento da Comissão Executiva do Ins-
auto do Açúcar e do Alcool,

Considerando que Luiz de Enuza
França foi autuado por haver adqui-
rido uma partida de 18 sacos de av1
car desacompanhados d3 documenta
Oto fiscal, a qual sofreu apreensão;

considerando que a infração está
provada nos autos;

considerando que o Autuado é revel
ao processo;

considerando que no cumprimento
ia diligência de tis, 36, aprovada por
esta Turma de • Jugamento, em ses
tão de-14.11.57, foi tavdado o Têm°
le Declaração de fls. 38, 'no qual o
Autuado confessa a infração e con-
:Irma não ter apresentado defesa no
prazo legal por não possuir elementos
eara comprovar a legalidade da com-
pra do açúcar,

Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente o auto, para o efeito de
condenar o infrator à' perda do açt1
car apreendido, sem indenização, se
vertendc o produto de sua venda aos
cofres do Instituto, nos termos do
ert. 60 letra b, do Decreto lei 1.831.
de 4.12 39, absorvida a penalidade
menor do art. 40, afce à clandesti-
nidade da mercadoria. Intime-se, re
listre se e cumpra 'se.

Sala das ses eões das Turmas de
.7nel:emen to da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Alem), aos
cinco dias do nals le se t ernOro do
ano de mil nevecentos e sessenta e
tr;s.

Hen Cru! da WirPiro.
1 7oacur So..res Fre,-cira, Reiator
.104.0 Soores

Fui prr ,..n!e: N. V. Alvarenga R1-
eetro — Protairn dor.

Porec„or do Prorerarlor: Tendo em
vista a in telieencla firmado pelos Or
dos itneedo-es do I.A.A. sôbre
e.onceito de clandestinidede de que
trata o art. 60 do Decreto-lei 1.831,
a doto as conclusões do pe recer retro

Em 5.10.58 — Fernando Oiticica

Auferida- João Doretto Sz Irmãos
(Engenho São João)

Autuante: Dirceu Ferreira da Cruz.
Processo; A.I. 555 59 — Eseauo

São Paulo.
A na'a de expedição do I. A. A.

deverá acompanhar o álcool ou a
aguardente salda das fabricas, que
sao obrigadas a escriturar tad li-
vros de produção diária.

acoaajo N9 8.838
Vistas, relatados e discutidos estes

autos em que é autuada a firma João
Doretto & Irmãos (Engenho São nabo)
de Mara& São Paulo, por infração
aos artigos 19 29, 29, 11 parágrafo
Sueco, todos do Decreto-lei 5.998, de
18.11.43 e a artigo 69 parágr afo eiril
co do Decreto-lei 1.831. de 4.12.39,
autuante o fiscal deste Instituto Dir
ceu Ferreira da Cruz, a Segunda Tur-
ma de Julgamento da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool,

Considerando que a firma João
Doretto & Irmãos foi autuada por ha
ver dado salda a 6.417 litros de aguar

-dente de sua fabricação, desacoznpa
nhados de documentação fiscal, e por
deixado de escriturar o Livro de Pro
dução Diária;

considerando que a Autuada não
apresentou defesa, deixando o processo
correr à revelia;

considerando que não têm aplicação.
no caso, os artigos 1 9 e 11, do Decre-
to lei 5.998, de 18.11.43;

considerando a informação de fls.
17;

considerando a inexietência le jae-

pedantes fiscais;
etaasideaeado o mais que consta doe

4.7-`
Acorda, por unanimidade. em jui

gar procedente o auto, pane 3 efeito
de condenar a firma autuada ao pa
gement° da multa de Cr$ 2.0U0,00
(dois mil cruzeiros) e a indenização
de Cr$ 73.795,60 (setenta e três mil
aitecentos e noveate. e cinco cruzeiros
e. cinquenta cen vos) , correspondente
ao valor de 6.417 litros de aguarden-
te, nos têrmos do art. 29 29, do
Decreto ki 5.998, de 6.11.43, e mais
a multa de Cr$ 500,00 (quinhentos
cruzeiro:), grau mOnino do 9 *único
do art. 69 do Decreto-lei 1.831. de
4.12.39. Intime se. registre se e :um-
pra s .

Saia das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
cinco dias do mês de setembro do
ano de mii novecentos e sessenta e
três. — Hélio Cruz de 0/iveira, pre-
eidente illoacyr Soares Pereira, Re-
lator — . .`oão soares palmeira,

Fui presente: N.V. Alvarenga Ri
beiro — Procurador,

Parecer do Procurador;
De e rendo. Rio, 6.4.61.

:Uhr X.C. Fontes.
Reei:imante: Cia. Industrial e Agrí-

cola S'a. Bárbera S.A. (Usina San-
ta Bárbara).

Reclamndo: cfávlo Manzetto.
Procesao: PC. 122-62 — Eeado de

São Paulo.	 • . •
E' de ser reo uetda a quota gc

fornJeanento do , ecazniada, quan-
do comprovado ter o mesmo des-
viado, para out ros usinas. can,:is
devidas à reclamante.

ACÓRDÃO et9 6.837*
Vistes,. relatados, e diecutilies éces

autos em que é reclamante a Cia. in-

dustrial e Agrícola Sita. Bárbara So-
ciedade Anônima (Usina Sta. Bár-
bara d'Oeste, São Paulo, a Segunda
Turma de Julgamento da Comissão
Exectaiva do Instituto do Açúcar e
do Álcool.	 -

Considerando que a presente recla-
inação versa sábre pedido que fez a
Cia. Industriai e Agricola de Santa
Bárbara S.A. para aplicação de san-
ções ao fornecedor Otávio elanzatto,
por ter o mesmo de , viado canas para
a Usina Bom Retiro;

Considerando que a irestfução do
processo oOecieceu aos preceito: canse
tentes da lei, não devendo ser leva-.
das em conetderação quaisquer outras
alegações que deveriam ser Invocadas
oportunamente;

Considerando comprovado o deevio,
objeto do presente processa,

Acorda. por unanimidade, em julgar
procederre a reciarnaçâo, para o fun
de ser reduetda a quota do fornecedor
Otávio Manente para 413 620 quilo%
distribuindo-se entre Os demita tor-
neceacr:es da usina reclamante os ..
336,380 quilos que serão reduzidos da
quota do fornecedor faitoso, nos ter-
mos dos arts. 43 e 77 do Es:atuto da
Lavoura Canevleira.

Sala das Se.aeões dae Turmas de
Julgamento da Conde-ão Exrcutiva do
ffisti:uto do Açúcar e do Alrool, aos
cinco dias do mês de sele:nolo da
ano de mll navecentos e seseenta e
três. — Hélio Cruz de Oliveira. Pie.
ddente, _e Gustavo F.einandes de Li-
ma, Relator. — João Soares POintfira.

Fui pre vente: N. V. Alvarenga Ri-
beiro, P:oeuranor.

Rec:amante: Urina Fent:Ora S.A.
Reclamado: Jose de Oliveira.
P.oefoso: P.C. 134-62 — Es ride de

alleas Gerais.

Cancela-se quota de forneci-
mento de ,cana, quando compre-
vario ror o forneecelm abam:Numa°
Mates as atividades caricatos.

ACÓRDÃO Is 6 83
Vistos. relatadas e dacirt:des estes

autos em que é retaamante a lesma
Fronteira s A., e reclamado da
01?velra, amuos fie Frutal, 2.1.na., Ge-
rais. a SeguneM Turma de Ju'e2niento
da Condssáo Examtiva do ,Institu'o
do Açúcar e do Alcool.

Considerando que a pre R ente rerla.
inação diz respeito a pedido que .a
Usina Fronteira faz ao tas ituto no
sentido do cancelamento un quota do
fornecedor José de Oliveira. que dei-
xou de fornecer canas desde a safra
1955-56;

Considerando que o reclamado é ti-
tular da quota de 100.000 quilos junto
à-usina reclamante. consoando que. de
flanto7,

-58:
ixou de fornecer cana.s deado

Cons'deranno que inf.:-dementes o
-eclamerin lie° se prol-une:0e (5iite a
,eclameção, nem ceinperercu, de qeal-
leer forma, á ati'Vercia;

Considerando, rende gee o recie-
•nerie delxiet ciaele 1957, tee. 	 o: ate-
v: lari	 27rfrolas ermr..trandJ-,e atu-
, Imente era !neer incero;

Ceeotad e nan	 1 unen ie llerede Jos
nrccc:,,sr.m.-.tar,!rts co preea..-0
Acorda, por ul ri:n'lod r, julenr

orocecc a t e a rc •;:io, pira o fine
srr c rir	 de forneci.

men to de Jo ,e 0:r7;:ra. nos ter-
mos dos arts. 43 e 77, do Deereio-le1
na 3.855, de 21 de novembro do 1041.

Sala das See .eare dos Turinas de
iteenmenen da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
dez dia.s do mês de setembro do ano
de mil novecen;rn e sessenta e rês.
— Hélio Cruz de Oliveira, Preeidente.

MINISTÉRIO DA .INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIC

Jaié Riba.-



CONSTITUIÇÃO DOS ESTADOS
UNIDOS DO BRASIL

DIVULGAÇÃO n° 559

111' Ediçao	 tamanho pequeLoj,

.FrnO: Cr$ 150,00

1 VENDA:
I% Guanabara

Seçáo - de Vendas: Av, Rodrigties Alves, 1

Agencia I: Ministério da Fazenda
Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postàl

Em Brasília

Na Sede do D.I.N.

t, rimada(' Club ele Brasil 39 Pavimento da Estaçao Rodoviária_

I 	Newn

•

A :orda, por unanim:dade, em julgar
procedente o auto. pala G um de con-
tierae a Usina Rua, ida ao pasementa
da importância ds Cra 2.393.622.00,
dôbro da quatala naa na:aliada, nos
termos do art. 143 ao Dscreto-lei nú-
mero 3.855, de 21.11.41. Intime-se,
egi.stre-se e cumpraaie.
Sala das Se.seees dos • Turmas de

Julgamento da Ccea:ssào Faccutiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool. aos
dez -  do mês de setembro' do ano
de nil novecentos e sessenta e tres.
— Hélio Cruz de Oliveira, Precidente.
— Gustavo Fernandes de Lima, Re-
lanr. — João Salines pahne¡ra.

' Fui presente: N. V. Alvarenga Ri-
beiro, -Procurador.

Parecer do Procurador: De acordo
com o parecer de fls. 16.

26.7.62. — José atiba-liar X.
C. Fontes.

Autuada: Usina Estrellana S. A.
(Usina Estreliana) .

Autuantes: Mozart O. Martin de
Arribas e outro.

Processo: A. I. 48-62 — Estado de
Pernambuco.

O eido recolhimento de taxas.
bem como a referência em nota
de remessa a gukt de recolhimen-
to inexistente constituem infrações
as leis açucareiras vigentes.

acóeaÃo n9 6.841
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é autuada a Usina Es-
trena:na S.A.. (Usina E,streliana), de
Ribeirão, Pernambuco, por infração
aos artigos 19 1 2°, 2 9, 39, 39, 84 e 65,
todos do Decreto-lei n 1.831 de 4 de
dezembro de 1939, autuantes os fiscais
deste instituto Mozart C. Mutila •de
Arribas e outro, a Segunda Turma de
Julgamento. da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando estar devidamente
comprovado que a Usina Estreliana
S.A. deu salda a 26.565 sacos de -an0.-

car sem o pagamento da taxa de de-
! fesa, na soara 61-62. e acompanhados
de 237 Notas de Remessa com refe-
rência a Guias de Recolhimento ine-
xastantets;

Considerando que, não obstante de-
V.111;:11211 e intimada a usina infratora
dsixim o processo correr à revelia;

Cone:Gerando eer a autuada real-
e:dente eaiecifica e o maas que dos
autos ceaste,

Aceda. por unanimidade, em jul-
gar peocedente o auto, para o fim
de condenar a usina infratora ao pa-
gamento da multa de Cr$ 531.300,00
(quinhentos e trinta e um mil e tre-
zentos cruzeiros), à razão de Cr$
20,00 (vinte cruzeiros) por saco de

•açúcar sonegado. nos termos do ar-
tigo 65, do Decre.o-lei n9 1.831, de
4.12.39, • e da multa de Cr$ 801.000,00
oitocentos e um -Mil cruzeiros), ou
seja Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros)
por nota de remessa irregular, corno
preceitua o artigo 39 do mesmo di-
ploma legal, além do recolhirnersto
das taxas, no montante de Cr$ ....
82.351-50 (oitenta e dois mil trezentos
e cinqüenta e uni cruzeiros e cinqüen-
ta centavos). Intime-se, registre-se e
cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmiis de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
dez dias do mês de setembro do ano
de mil novecentos e sessenta e três.
— Hélio Cruz de Oliveira, Presidente.
- Gustavo remendes de Lima, Re-
lator, — João Soares Palmeira.

Fui' presente: IV. V. Alvarenga 10-
beiro. Procurador.

Parecer do Procurador: De acôrdo.
Rio, 26.7.62. — José Riba-Mar 21.
C. Fontes.

Autuado: Pedro Barbosa (Engenho
Taruassu).

Autuantes: Ruben.s Cezar de Maura
Lima e outro.

Processo: A.I. 526-59 _._ Estado de
Pernambuco.
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— Gustavo Fernandes de Lima. 'tela-
tor . — Jou() Soutes Palmeira.

rui przszatie: N. V. Alvarenga Ti-
• .

 Pècao Bino e Jese Fren-
cieco Schmitt.

Aatuaatee: Liaalea.ro Cardoeo e ou-
ti o.

Piocelaa: A. I. 224-54 — Estado de
San . a Ca tari na .

Coneadera-se boa a apreensão
de aguardente encontrada em
transito sem a cobertura dos do-
cumentos fiscais que a lei exige.

ACÓRDÃO n° 6.839	 •
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que são autue:tos Pedro
Beno e José Francisco Schmitt, pro-
prietários de engenho, sito era Gas-
par. Estado de Santa Catarina, por
infração ao art. 19	 19 e art. 29
H 1° e .29 do Decreto-lei n9 5.998, de
18.11.43. e auMantes os fiscais deste
Instituto Laudellno Cardoso e outro,
a Segunda Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que foram encontea-
dos em trânsito 1.100 litros de aguar-
dente, desacompanhados da documen-
tação legal. com- fundamento em PI-
fringencia ei, preceitos do Decreto-lei
119 5.998, de 18.11.43;

Considerando ter sido regular a 4.1.1-
truã,o do processo e estar suficiente-
mente comprovada a culpabilidade doa
autuados,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente o auto. para o tun de
ser considerada boa a apreensão dos
1.100 litros de aguardente encontrados
em trânsito sem á cobertura da do-
cumentação legal exigida, aplicando-
se ainda aos autuados a multa de Cr$
2.000,0(), nos termos do art. 29 do
Decreto-lei n9 5.998, de 18.11.43. In-
time-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar a do Alcool, aos
dez dias do mês de setembro do ano
de mil novecentos e sessenta e três.
- Hélio -Cruz de Oliveira, Presidente.
— Gustavo remendes de Lima, Re-
lator. — João Soares Palmeira.

• Fui presente: N. V. Alvarenga. —
Procurador.

a' Parecer do Procurador: Maxitenho
o meu parecer de fl. 18.

Em I 3.10.61. — N. V. Alvarenga

' Autuada: Usina Paranaguá — Ro-
bert Durand & Cia.
• Autuantes: W. M. Buarque e ou-
to.

• Processo: A.I. 154-62 — Estado tia

Julga-se procedente o auto
quando ~Aprovado o não recolh i

-mento da taxas legalmente tnal-
tuidas.

Am58910 149 6.840
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é autuada a Usina Pa-
ranaguá. de propriedade de Robert

, Durand & Cia., de Santo Amaro da
, Purificação, Bebia, por infração ao
aat. 149 do Decreto-lei n9 3.855, de
@1.11.41 e autuantes os fiscais deste
.Instituto W. M. Buarque e outro. a
,Regunda Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que Robert Durand &
Cia. deixou de recolher \Cr$ 	
1.196.811,00, relativa a taxas e sobre-
'taxas sôbre 15.543 sacos de açúcar de'
Sua produção na safra 81-82;

s/. Considerando que a autuada
anária na espécie, constando lko
gesso o termo de revelia, apesar

evidamente notificada;
Considera/1de o maisiLia_ atm
ociastas_—

Abra ae 1904
:ro.ret•

Comprovada a infração, é de se
pegar procedente a auto tawado.

ACÓRD;i 0 N9 6.812
Vietos, relatados e discutidos eates

autos em que é autuado Pedia) Bar-
bosa (Engmho Tansa:su), de Cenho-
tinho, rnumcip:o do Latada de Per-
namaaco, per infeaçrto ao art. ia §§
19 e P. e art. V, ambos do Lasciata.
lei nç 5.998, de 18-11-43, autuantes 0.5

fiscais deste Instituto, Rubens Criar
de Moira L ma e outro, a Segunda
Turma de Julgamento da Comissão
Execativa do Instituto do Açúcar e
do Alceie',

Considerando estar comprovado no
processo que o 'autuado deu saída a
aguardente sem emitir a nota de ex-
pedição de que trata o art. 29, da De-
creto-lei 5.e38, de 18.11.43;

Considerando que, feita a dedução
da margem de tolerância de 5%, o
saldo sujeito a punição é de 504 li-
tros;

Considerando o mais que dos autos
consta,

•Acorda; por unanmidade, em jul-
gar procedente o auto, para ó fim de
condenar o autuada à. multa de Cr$
8.274,40 (oito mil duzentos e setenta
e quatro cruzeiros e quarenta centa-
vos ) , como indenização da aguar-
dente saída sem Nota de Expedição
e mais a multa de Cr$ 2.000,00 (dois
Mil cruzeiros), tudo na forma do ar..•
tigo 29, do Decreto-lei 5.998, de 18.de
novembro de 1943. Intime-se, regis-
tre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Execut va
do Instituto do 'Açúcar e do Álcool,
aos dez dias do mês de setembro do
ano de mil novecentos e sessenta e
três. — Helio Cruz de Oliveira, Pie-
.sidente. — Gustavo remendes de Li-
ma, redator. — João Soares palmei.

Fui presente: N. V. Alvarenga Ri-
bet)o, Procurador.

Parecer do Procurador: Mantenho
a concordância acima expres,.a.

Era 14-8-82. — N. V. Alvarenga Ri..
beiro,

Autuados: Casa Elias Moiséa Im-
portadora Ltda. e José Vale.

Autuantes: Luiz Csrlos da Cunha.
Avelar e outro.

Processo: A. I. 472-59 — Estado de
Minas Gerais.

E' clandestino e sujeito cl apre..
cisão sem, qualquer indeniza7clo
açúcar encontrado em transPo de-
sacompanhado de nota de remessa
ou de entrega, sendo obrigattiria
para os intermediários na compra
e veucla de açúcar a eniisstio de
Lota de entrega que acompanha-
rá a mercadoria saída do estabe-
lecimento em quantidade Igualou
superior a 60 quilos.

Keertio n9 6.813
Vistes, relatados e dez:atidos este?

autos em qae são autuado; a faina
Usa Elias Mei5é.5 Importadora Ltaa.,
de Belo Horizonte, e Jos-a Vale, de
Rezende Costa, Estado de Minas Ge-
rais, por Mfração ao art. 2 e seus
tã 19 e P, c/c a letra la do art. 60 do
Decreio.lei 1.831, de 4.12.39, e - autu-
antes os fiscais deste Instituto Luiz
Carlos da Cunha Avelar e outro, ,a
Segunda Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que a Fiscalizarão do
/.A.A. lavrou o auto de fls. 2 contra
as firmas Casa Elias Moisés Importa-
dora Ltait. e José Vale, por haver a
prime ra vendida à segunda, sem Co-
bertura fiscal, 39 sacos de açúcar, os
quais foram apreendidos;

Considerando que as firmas autua-
das não se defenderam deixando O
processo correr à revelia;

Oónsiderando que a primeira au-
tuada, vendedora da mercadoria apre-

de
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me=cer;:

senta antecedentes fiscais aspecifi-
coa;

Censidcrando que as :nfrações estão
ccraprovadas nos autos:

Acorda, por unanimidade, ara jul-
gar procedente o auto, Para o afeito
de eandenar José Vale à perda do
açúcar apreendido, revertendo o pro-
duto de sua venda à receita do 1ns-
t.tuio, ás termos do art. 60, letra, b,
do Dereto-lei 1.831, de 4.12.39, absor-
lada Por esta pena do art. 42, e 'Casa
Elias moiees Importadora Ltda." à
multa de Cr$ 1.100,00, grau médio do
ort. 42, também do Decreto-lei rafa-
r d o. Intime-se registre-se e
cumpra-se.

Sala das sessões das 'a armas de
Julgamento da Comissão Execueva
do Instituto do Açúcar e do A.cool,
aos dez dias do mês de setembro do
ano de mil novecentos e sessenta e
três. — Moacyr Soares Pereira, Rela-
tor. — João Soares palmeira.

Fui presente: N. V. Alvarenga Ri..
beiro, Procurador.

Parecer do Procurador; De acôrdo
com o parecer retro.

Em 20-10-59. — José Riba-Mar X.
Fontes.

Autuada: Cia. Usina Vassanunga
8. A. (Usina Vassannunea).

Autuante: Paulo Sotero Calo.
Processo: A.I. 480-59 — Estado de

São Paulo.
Considera-sê sonegação a Veri-

ficação de saída de açúcar, pro-
duzido dentro da limitação, pelas
usinas, se ma aquisição da guia
de pagamento das taxas devidas,
sendo vedado ao produtor lançar
na' nota de remessa a referencia
a guia de pagamento de taxa 'n,e-
aistente.

scólogo NP 6.844
Vistos, relatados e discutidas estes

autos em que é autuada a Cia. Usina
Vassanunga S. A., proprietária da
Usina Vassununga, de Santa Rita do
Fusa Quatro, São Paulo, por 'rara-
ção aos art gos 1 9, 29, 29, 39, 64 e 65
do Decreto-ler 1.831, de 4.12.19 e au-
tuante o fiscal deste Instituto, Paulo
Sotero Caio, a Segunda Turma de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do álcool, -

Considerando que a Cia. Usina
Vassunungê S.A. foi autuada em
virtude de haver dado salda a 9.105

-sacos de açúcar de sea produção na
safra 1958/59, sem o prévio recolhi-
mento da taxa de defesa de Cr$ 3,10,
e fez menção em 77 notas de remessa
a Guia de Recolhimento inexistente;

Considerando que a irregularidade
foi constatada mediante exame efe-
tuado na escrita da Autuada e a con-
tagem simultanca do seu _aboque de
açúcar. conforme ,se verifica do ter-
mo de pia. 3/4;.

Considerando que a Usina se de-
fendeu, confeaaanclo a infração e
declarando não ter agido com dblo
ou má fé, e mais, que já Lzera reco.
Iher todas as talos devidas pela saí-
da do seu açúcar;
•Considerando que as infrações ea..

tão materialmente provadas nos au-
tos;

Considerando, finalmente, que a M-
O fratora ainda é primária;

Acorde°, por ananimeLside, em jul-
gar procedente o auto, para o Ima de
condenar a Usina autuada às se-
guinte.s penalidades: a) — multa de
Cr$ 2.Ce0,00, grau mínimo do art 39
do Decreto-lei 1.831, de 4-12-39, so-
mando Cr$ 154.000,00 (cento e cin-
qüenta e quatro mil cruzeiros), 'Pala
referência em 77 licitas de remessa
a Guia de Recolhimento Inexistente;
b) — multe de Cr$ 10.00, prevista no
art. 65 do citado Decreto-lei, por
saco de açúcar eonega.do à tributa-
ção, sôbre 9.1e5 sacos de açúcar saí-
dos sem o pagamento da taxa de
defesa, somando Cr$ 91.050,00 .(no-

venta e um mil e cinqüenta cruzei-
ros), além do recolhimento do valor
da al-adida taxa de Cr$ 3,10, se ainda
não fez, ou seja Cr$ 28.225,00 (vin-
te e oito mil duzentos e vinte e cinco
cruzeiros). Intime-se, registrease e
cumpra-se.

Sala das sessões das Tiirmas de
Julgamento cia Comissão Execut.va
do Instituto do Açúcar e do Alcool,
aos dez dias do mas de setembro do
ano de mil novecentos e sessenta e
três. — Helio Cruz de Oliveira _
Presidente. — Moacyr Soares Parei.
ra — Relator. — João Soares Pal-
meira.

Fui presente: N.V.. Alvarenga Ri-
beiro _ Procurador.

Parecer do Procurador: De acanalo
com o parecer de fia. 24.

Rio, 13-5-60. Jose Riba-Mar Z. C.
Fontes,

Autuado: Cristovão Gaivão Casar.
Autuantes: Uilson Franco e outro.
Processo: A. I. 430-69 — Estado de

São Paulo.

Os produtores que o recusem
ao pagamento das sobretaxas ou
contribuições estabelecidas pelo
Instituto para facilitar a exceli:
atio dos planos de defesa da sa-
fra, ficam sujeitos 4 malta em
importância correspondente ao
Obro das quantias devidas.

Acoaaão N9 8.845
'Tatos, relatados e discutidos estes

autos em que é autuado Cristóvão
Gaivão Casar, proprietário do Enge-
nho de Aguardente Rui Barbosa, sito
em Guaratinguetá, São Paulo, por
Infração ao art. 19 e 29 do Decreto-
lei 5.998, de 18-11-43, c/c os artigos
148 e 149 do Decreto-lei 3.855, de
21-11-41 e art. 15 e 16 da Res. 1.311-
58 do I.A.A. e autuantes os fiscais
deste Instituto UiLson Franco e ou-
tro, a Segunda Turma de Julgamen-
to da Comissão Executiva do Insetu-
to do Açcar e do Álcool,

Considerando que Cristovão Gai-
vão Casar foi autuado por haver dei-
xado de recolher, apesar de previa-
mente notificado, a aontribuição de
Cr$ 1,00 sôbre 16.100 litros de aguar-
dente, produzidas em seu engenho;

Considerando que o autuado não
apresentou defesa, correndo o pro-
cesso à. revelia;

Considerando, finalmente, Provada
a falta. de recolh.mento das contri-
buições, e a inaplicalidade dos arti-
gos 19 e r do Decretalei 5.998 a0
presente caso,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente, em parte, o atito,
para o • efeito de condenar o autuado
ao pagamento da- multa de Cr$ ....
32.000,00, dôbro da importanda não
recolhida, na forma do disposto no
artigo 149 do Decreto-lei . 3.855, de
21-4141, recorrendo-se "x-offac:o"
para a instância superior. Intime-se,
registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executara
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos dez aias do mês de setembro do
ano de mil novecentos e sessenta e
três. — Helio Cruz de Oliveira —
Presidente. — Moacyr Soares Perei-
ra — Relator. — João Soares Pal-
meira.

Fui presente: N.V. Alvarenga Ri.
beiro — Procurador.

Parecer do Procurador: De acôrdu
com o perecer retro.

Em 2040-59.	 Jose Riba-Mar X".
C. Fontes..

Autuados: Irmãos Doretto Campa,
parl.

Autuante: Dirceu Ferreira da
Cruz.

Processo: A.I. 248-59 — Estado de
São Paulo.

Os produtores são obrigados a
recolher as contribuições estabo-
lecidas pelo Instituto para 1 t exe-
cução dos plauoa de defesa dos
safras.

ACÓRDÃO N9 6.846
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que não autuados os Ir-
mãos Doretto Campanari, de alaria,
Estado de São Paulo, por haração
aos arta. 148 e 149 do Decreto-lei
3.855, de 21-11-41, c/c os arts. 17 e 18
da Resolução 1.228-57, de 18.6257, e
autuante o Iscai deste Instituto Dir-
ceu Ferreira da Cruz, a Segunda
Turma de Jugamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e
do Álcool,

Considerando qua a firma Irmãos
Doretto Campanari, proprietária de
engenho de aguardente, foi autuada
por não ter efetuado o recolhimento
da quantia de Cr$ 50.120,00 devida
sóbre 50.120 litros de aguardente,-
Cr$ 1,00 por litro, de raa fabricaço
ria safra 58-59;

Cons:derando qua a firma foi pre.
viamente notificada para fazer o re-
colhimento no prezo, legal, não o rea-
lizando;

Considerando que a autuada não
apresentou defesa, deixando o proces-
so correr à revelia;

Considerando que a infração está
provada nos aut4s; •

Considerando não haver antece-
dentes fiscais,

Acorda, por unanimidade. em jul-
gar procedente o auto, pega o fim
de condenar a f•rma autuada ao pa-
gamento da multa de Cr$ 100.240,05,
dôbro da importância devida, na for-
ma do art. 149 do Decreto-lei 3.855,
de 21-11-41. Intimease, registreae e
cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Execut va
do Instituto do Açúcar e do Alcool,
aos dez dias do meei de setembro do
ano de mil novecentos e sessenta e
três. — Helio Cruz de Oliveira —
Presidente, — Moacyr Soares Perei-
ra — Relator. — João Soares Pal-
meira.

Fui presente: N.V. Alvarenga Ri-
beiro — Procurador.

Parecer do Procurador: De acôrdo
com o parecer retro.

Em 7-7-59. — Fernando Oiticica
Lins.

Autuada: Usina Vitória do Para
guaçu Ltda.

Autuante: Geraldo Lopes Cabral.
Processo: A.I. 22-48 — Estado da

Bahia.
Devem ser arquivados os pro-

cessos de auto de infração cujos
acórdãos se eneontrom ria trapos
sibilidade de execução,

aeónaeo no 6.847
Vistes. relatados e discutidos êstes;

autos em que é autuada a Usina Vi
tória do Paraguaçu Ltda., de Ca-
choeira, Bailia, por infração no ar-
tigo 19 § 29. e art. 39 c/c os arts. 61
e 65. todos do Decreto-lei nv 1.831,
de 4 de dezembro de 1939, autuante
o fiscal deste Instituto Geraldo Lu-
pas Cabral, a Segunda Turma de Jul-
gamento da Comissão Executiva de
Instituto do Açúcar e do Álcool.

Consideram:do comprovada a impos-
sibilidade de prosseguimento dos exe-
cutivos fiscais para a execução dos
acórdãos proferidos nos autos de In-
fração 22-48, 55-49 e 66-49, conforme
consta da informação de fls. 125;

Considerando que a referida um
possibilidade .decorre do fato do
I.A.A. não haver providenciado a
habilitação, em tempo próprio, na
falência da usina autuada;

Considerando o parecer de fls. 130.
da Divisão Jurídica,

Acorda, por unanimidade. no sen-
tido de se determinar o arZuivameii-

to do processo, devendo o mesmo ser
remetido á Divisão de Cantrôle e Fi-
nanças, para os lansamentoi de es-
terno.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.
Sala das Sessões das rui-mas de

Jalgamento da Comua:ao Executiva
do Instituto do Açúcar e de Alatine
aos dez dias do mês de sete bro dt>
ano de mil novescn:os e scaaenta e
ares. — Hélio Cruz de Oliveira. Pre-
sidente. — João Soares Palmeira. —
Relatar, — Moacyr Soares Pereira.

Fui presente; N. V. Alvarenga Ri-
beiro. Procurador..

Parecer do Procurador
De acôrdo.
Rio, 14 de maio de 1962. — José

Riba-Mar X. C. Fontes.
Reclamante: Cia. Industrial e Agrí-

cola de Sta. Bárbara, S. A, (Usina
Santa Bárbara).

Reclamada: António Pagotto.
Processo: P.e. 142-62 — Estada

de São Paulo.
•

Provado que o reclamado des-
viou. canas para outra usina, é
de se julgar procedente a recta.
maça°.

ACORDA° . ar9 6.848
Vistos, relatados e disca -11os estes

autos em que é reclamante a Com-
panhia Industrial e Agricom de San-
ta Bárbara S.A. (Usina bta. Bár-
bara), e reclamado Antônio Pagotto,
ambos de Santa Bárbara d'Oeste,
São Paulo, a Segunda Turma de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do	 -

Considerando que o reclamado
desviou 127.060 quilos de sua pratea-
ção de canas para outra usina;

Considerando que o reciamauo não
tomou sa providências previstas no
artigo 19 do Estatuto da Lavoura Ca-.
a: apresentane a na Época
prapria, o metivos alegadas na sua.
defesa;

Acorda, por unanimidade, em ju,
gar procedente a reclamação, para
o' fim de ser deduzida da quota de
fornecimento regIst:••cia em nc: • :^ ou 1

Sr. P' fio Pagotto junto à Usina
Santa Bárbara S. A., a rauccla cie
127.060 quilos, na forma do ciutp.),-
no art. 43, do Et: e a da LaVGUI a
C?navie:ra, incorporando se a rei ari-
da parcela ao contintIcivx de forne-
cedores cia referida usina para ime-
diata redistribuição, fcanclo
a quot., do reclamado Antenio
gaito para 227.G30 qu:u, fazendo se
r- ano:ações e comunica •;ors de
praxe.

•Intime-se, registre-se e campra-se.
Sala das Sessões das Turmas de

Julgamento da Comissào Executiva
do Instituto do Açúcar e .do Álcool,
aos dez dias do mês de setembro do
ano de mil novecentos e sessenta e
três. — Hdlto Ciaz de Oliveira. Pre-
sidente. — João Sci-(rcs Palmeira,
Relatar. — Koacgï Soares Pereira.

Fui presente: N. V. Alvarenga Ri-
beiro. Procurador,

Reclamante: Companhia Industriol
e Agricola de Santa Bárl>ara S.A.,
Usina Santa Bárbara.

Reclamado: Dante MiirUgnago.
Processo: P.C. 106 62 — etado de

São Paulo.
Comprovado o desvio de canas -

para usina a que não est4 vin-
culado o fornecedor, é de Julgar-
se procedente a reclamação para
efeito de ser deduzida da resPe4-
tira cota a parcela desviada, de,
terminando-se imediata distribui-
ção na forma do Estatuto da La-
voura Canavieira,

isedapeo Nf 6.849. _
Vistos, relatados e discutidos êntes

autos eia que é reclamante a Com-
aanhia Industrial e Agrícola de San-
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ta Erra S. A.. proprietária. da
Tfiona E-arbara, de Sanea esae-
bera a'Oeue, iee,tedo de São Paulo
e c oree.erne e Dan:-e Mertignago, do
nassiao inale cie:o e Eetada a Segan
a e,saeaenento da Cernis-
sao ex:cu sia co easeeteeto do Agucei
• CIO AieflUI,

ndo que o reclamante
desv eu casa.; r.a safra 61-62 que de-
veriam se: en.regues a Usina rema
man.e ne	 le3 220 quilos;

censideiando que- o reclamado,
coo/orne se veeifiea do Termo de Au
ceencis a fie 11, dec ara que nao
Ina.s se interessava Pela coita Pelo
fedo de ter vendido a sua peopries

-etaae;
Cerescieranda a inferi:cação de to-

:8, do .ee_ eive Social	 pirem
teso d.a D.A P., atreves da que) se
• ca que o reclainade apenas oca-
V1011 (1 voiume acima mencionado;

Cansideranuo que os pareceres de
P, ceu.c dona Reg.e. ai e Divisão Jue
rance opnam pelo cancelamento to--
teeral da cota;. -

-Cosiderando- no entanto,n	 ,que
fere do que dispõe o Estatuto da La-
voura Ca/ire:em deverá ker deeu-
zida, apenas o volame tiãe entregue
na safra ac.ma catada visto que ao
nevo propriereerio do imóvel cabe o
dire to de prasseguir na a ia ateve
cace canavieira coei a con.seeMente
exploreçáo do móvel ao qual a ines-
ma esta vinculada,

Acordam, por unanimidade, em jues
ger procedente a reclamação; para o
tini de ser deduzida_ da quota de •-•'.
1.500.e00 ouilos de cana fixeídas em
nome do sr Dente Martignago. jun-
to a Usina Senta Bárbara, a parcela
de 746.230 quilos, na forma do dei-
posto no art. 43, do &tatue° de La
voura Canavieira, fazenren-se A Ime-
diata distribuição entre os ciemaie
fornecedores da referida Usina ne
forma do art. 77 e seus parágrafos,
do mencionado diploma legal, da
parcela de 753.770 quilos. •

Sala dais Seseões das Turmas de
Julgamento da Cdmissão rececudva
do Instituto do Açúcat e do Alcooe,
aos dez dias do mês de se rerahro do
ano . de mil novecentos e sessenta 6
três. — Hélio Cruz de Oliveira. Pre
sidente. — João Soares Palmeira, Re-
lator. — Moacyr Soares Pereira.

Fui presente: IV. V. Alvarenga Ri-
beiro. Procurador.

Autuados; Francisco Malta Carno-
so e -Paulo de Abreu Vidal, proprle-
tasioa da Usina Maria

Jamir Cure' & Cia.
Autuantes: JosoeS Machado e ou-

tro,	 .
Processo: A.I. 152-62 — Estado ne

Sko Paulo.	 •
Julga- se procedente o a ut o

quando ao -infrações argüidas es-
t ão devidamente comprovadas
pelos elementos Constantes do
processo.

Acentue° tee 6.8b4
Vi 'os, reletados e discutidos estU

autos em que são autuados Francisco
Malta Cardada e Pauee de Abreu VI
dal, proprielários da Usina Maria
Isabel, de Santa Lúcia, e a firme

• jamil Cury & Cia., de -Ribeirão Bo-
Ilittx amboe erq São Paulo. por in-
fração. os primeiros. RAI ertgos .na
em e 36 39, 39 paregrafo (ince e.
a Segundo, aos ares. 38' c/c o 36 .pa
regrai° 39, todas do Decreto-lei ne
mero 1.83e de 4 de dezembro de
1939, autuantes oe fisca is. de.ste ins-
tituto Jorsoé Machado e outro, a Se-
gunda Turma de Julgamento do Co
missão Executiva do Instituto do
Mimar e' do a'eot

Considerando estar •comprovane
que 'os proptierie tos da Usina Maria
Isabel enrieretri a Jamil Cury 8/ eia
três Notas de Remessa com rasuras.
emendas ou entrelinhas, bem como

com discrepância entre as primeiras
e as ot.guintes vias asesele noras, trone
ev.ceenee intringência aos dispositivo;
;reais - que regerri o. assuntei,	 -

Cens.derar. 'I 3 que os autuados
ap.so.n.Aram defesa, mas as alega

ap:a::eutaoas não ilidem as
fraeiers • erginces

finalmente, o que,•
consea" ciesee piocesso e de seu - unes
xo, A el. 153-e2.

/kior0a, por unanimidade,. em
gar procedence os autos de infeaeao,
para o San de ser imposta- *Os pro..
priezários ela Usina Maria IS&Der
21111ird tia Cr$ 2 009,00 (dois mil eru-
ze.tosi por Nota de Remessa erre-
gu.ar, no total de Cri (3.000 .00 1ses
me ceuzeires) na forma do ;releia

c.•-c o 36, do Decreto-lei ne . 1 83/,
ce 4 de dezerniero de 1939, abeutedea
teor es a penalidade- o , que se. contem
no art. 39 do mesmo 'Decreto-lei,
unperdo-se a Jama Cury ,s¡ ars., a
muita ae Or$ 500 00 (quinhentos cru-
ze.rosi por nota de reihe,esa irregee
ter, no total de Cr$ 1.50.00 (um
mil e quinhentos cruzeiros), -conto
preceitua o artigo 38 c/c o . artigo 40
cio 'Decreto-lei já mencionado.

Intimese, registre-se e . cumpra-se.
Sala deis Sessões das Tannas ae

Jul:„* .t.mcnto da Comissão Eitecutiva
do Instituto do Açúcar e de Aleool,
aos 11 dias do mês de setembro de
ano de m41- novecentos e sessenta e"

•três. — Hélio Cruz de Oliveira. are 
smenee. — Gustavo Fernandes
Lima, Relator.	 João Soares Pal-
meira.

FM presente: José Rtba-Mar X. C
Fontes, procurador.

Parecer do Procurador

Rio, 26 de ulho de 1962.	 Jose
Riba-Mar X C. Fontes,

Autuado: .11ermedilio Alves da 4ilva
Soares.

Autuantes: Manuel _Augusto Viana
Monteiro e outro.	 ..

Processo: A I, 58-82 — Estado de
Rio de Janeiro;

Considera-ee boa a apreensão
de açúcar encontrado em trânsito
sem o cobertura dos documentos
fiscais exigidos.

,
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é autuado Hermedille
Alves da Silva Soares, de Três Rios,
Estado do Rio de Janeiro, por infra-
ção acts artigos 40 e 42 c/c o art. He
letra be do Decreto-lei 1,831, de 4 de,
dezembro de 1939, autuantes-os firsca..e
deste Instituto Manuel Augusto Via-
na-Monteiro e 'outro, a Segunda - tur-
ma de Julgamento da Comissão_ Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e dó
Alcool,	 •

Considerando estar 'Comprovado que
no estabelecimento comercial de 3e,
me.dilio Alves da Silva 'Soares foram
encontrados dois sacos' de açúcar sem
a devida dobertura- dos documento-
!escale;
'Considerando que' o processo seve
tramitação regular, tornando-4e te-
ve a autadoee

Considerando ,o mais Mie Oco autos
can.Sttt,

Acorde, por unanenidadee em vul-
gar procedente o auto, para o fim de
considerar boa a apreensão dos flete
sacos de açúcar revertendo o peedu-
te de sua venda aos cofres- do Inste--
tutO, nos termos do art. 60 letra 1);
do Decreto-lei 1.831, ele '4-12-39, abe
sorvida por esta a penalidade menor
do art. 40 do mesmo Decíáto-lei.
time-se, registre-se e cumpra-se,

Sala das sessões das Turno', de
Julgamento 'da, Comissão Exeeocivit
do Instituto do' Açúcar e do . Álcool.
soe onze dias do mès de setembro do
ano de al novecentos e sessenta e
três. — Hélio Cries de Oliveira, Presi-

' dente. — Gustavo Fernandes de Lima,
Relatar. — João Soares Palmeira.

Fui p:esente: José Riba-Mar X. C.
Fonies, Procurador, -

Parecer do' Proc dor: De acordo.
RID de Janeiro, 8 de, Julho de 1962.

— José Riba-Mar X. C. Fontes
•—

Autuado: Francisco Simões de Cas-
tro tEegenho Folheta). _

Autuainte,s: Luiz de Andrade Jorge
Processo: A.I. 602-57 — Estado de

Minas Gerais.
O não recolhimento das con-

tribuições e taxas estabelecido
'pelo I .A..A. constitui infração mo
Decreto-lei ,3.855; de 21-11-41.

ACÓRDÃO N.° 6.858 •
Wstoe, relatados e discutidos estes

autos em que é autuado .Franc.sce
Simees de Castro (Eneenho F'olleete n
do- mui/te:Mio de Dom Joaquim, Mi-
nas Gerais, spor infração aos artigos
19 e 20 da Resolução 898-52, combi-
nado cone os artigos 148 e 149 do De-
ore-to-lei 3.855, de 21-11-41, autuante
o f scal deste Instituto Luiz de An-
drade Jorge, -a Segunda Turma de
Julgamento da Comissão 'Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que a firma autuada
leu saida a 6.518 litrossele aguarden-
te de sua produção, na safra 52-53,
sem o recolhimento da contribuiçeo
de Cr$ 2,00 por litro;

Considerando irrelevantes as.. etc-
gações de defesa dá autuada; 	 •

Cons'derando que a autuada não se
valeu das benefícios da Resolução ...
1.232-57,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente o auto, para o fim de
condenar o autuado ao pagamento da
multa de Cr$ 28.072,00 (vinte e seis
mil e setenta e's dois cruzeiros), do-
bro do valor da contribuição neee re-
colhida, na forma do disposto nos ar-
tigos 148 e 149 do Decreto-lei 3.855,
de 21-11-41. — Intime-se, registre-se
e . c,umpra-se. .

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açdcar e do Álcool
aos onze dias do mês de setembro do
ano de milnovecentos e sessenta e
três, —.Hélio Crus de Oliveira, Presi-
dente. — João Soares Palmeira. Reis..
tor. — Moacyr Pereira.
. Fui presente: José- Riba-Mar X. C.
Pontal, Procurador.

Parecer do Proouradoet — De aceir-
do.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de
1959. — José Riba-Mar X, C. Fontes
• Autuada: Usina Açucareira São
José S.A.

Autuantes: Francisca Martins Ve-
ras e outro,

Processo: A.f, 18-56	 Estado ae
Minas Gerais.

•Comprovada a .sonegação de ta-
xas. talga-se procedente o auto
e infração.

, • ACCRDA0 ala 6.757
• Vistos, relatados e discutidos este:
autos em que é autuada a Ueina
Aebeareira são Joee s A., do muni-
cípio de Boa Esperança-. Minas. De-
ras, .por infração dos artigos da Re-
solução 819-53 e artigos 28, 45 e 49.
da Resolução 1.110-55 cio o 64 e 65,
do Decreto-lei 1.831. de 4-12-39, au-
tuantes os fiscais deste Instituto
Francesco Martins Veras ei outro, ai
2.egurida Turma de Juleamento da
Ceeeissão Executiva do Instituto do
-AçAcar e do Álcool,

Considerando que a autuada deu
salda a 10.080 sacos de açúcar de sua
produção, na ' safra 52-53, sem o teco-
itiirneneo da contribuição de •Cr$ 4.00
por- saco: conforme consta da notifi-
cação de fls. 3 e mais o valor da
mesma contribuição e da de Cr$ 141,00
Por saco silbre 6.832 sa00a, nos ter-
mos da notificação . de fls. 2;

Considerandb que a autuada dei-
xou de recolher a taxa de defesa de
Cr$ 3,10 sabre 2.185 sacos, conforme
se verif'ca do termo de exame de
escrita de fls. 6:

Conelderando que, embora
da, a usina deixou o processo correr)
A revelia:

Coneedersmdo as tnfraçõas mate.
rialmeate provadas.	 .

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar Jun-cedente, o auto, para o fim
de condenar a usina autuada ao pa-
gen:lento das seguintes multas: a)
de Cr$ '80.8100 (oitenta mil seiscen-
tos e qua een:a c.tize;ros), debro
quantia sonegada sabre 10.080 sacos,
mala a de Cr$ 288.9'4,00 (duzentos e
oitenta e seis mil novecentos e qua-
renta. e quatro cruzeiros),- dôbro do
valor (ias- tnntrIbu'ções sonegada,
nos termas do art. 149, do Decreto-1el
3.855, da 21-11.41; b) de Cr$ 43 700,00
(qua,:enta e Ires mil e setecentos cru-
ze_res1 correspondente a Cr$ 20,00
(vinte cruze'ros) por saco de açúcar

esôbre • oe 2.185 sacos vendidos sem o
pagamento prévio da taxa de defesa
acrescidas -do valor desta de Cr$ ....
6 773.50 kge:s me, setecentos o seten-
ta e três cruzeiros e cinquenta cen-
-talos), na forma dos artigos 64 e 65
do Deceetoelei 1.831 de 4-12-39, por
sei' reincidente especifica, totalizando
as multas Cr$ 418.057,50 (quatrocen-
tos e dezoito mil cinquenta e sete
eruzeiras e c nquenta centavos)... In-
time-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das, sessões das Turmas *de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do açúcar e do Álcool,
aos onze dias do mês de setembro do
ano de mil novecentos e saneia/a etrês: — Hélio Cruz de Oliveira, Presi-
dente. - João Soares Palmeira, Re..
lato:.	 Moacyr Soares Pereira,

Fui presente': José de Riba-Mar X.
C. Fontes, Procurador.

Parecer do Procurador: De actird0
com as conclusões do parecer retro.

Ene 5 de outubro -de 1956. — Fer-
nando Oiticica Lin&

Reclamante: ,AssoCiação dos For-
necedores de Cana de Pernambuco.

Reclamada: [nina Caxangte S.A.
Processo: P.C. 160-62 -- Estado de

Pernambuco.
Julga-se insubsistente a 'tecla-

mação quando comprovada a fal-
ta de elementos para ajuizar os
pref,uizos indicados.

ACÓRDÃO N.9 6.866
Vistos, relatados- e discutidos estes

autos em que é reclamante a Asso-
Ciação dos Fornecedores de Cana de
Pernambuco, do Recife, e reclamada
a Usina Caxang4 S.A., de Ribeirão,
ambos do Estado de. Pernambuco, a
Segunda Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
AÇÚCaT e do Álcool,

Considerando que os esclarecimen-
tos prestados pela reclamada não to-
ram conectadas pela reclamante;

Considerando que a Procuradoria
Regional  não tem elementos para
aluizar dos prejuízos apontados, nem
,tão pouco para afirinffr terem sedo
os mesmos resultante de açào Unhe-
cada da fábrica, conforme conste do- -
parecer de fls. 27-28;

Consderando o mais que consta do.,
processo,

Acorda, por unan imidade, em julgar
insubsistente a reclamação, por tal-- -
Ia de elementos no processo que indi-
quem a sua procedência.

Sala das sessões das Turmas de sul.
eamento da Comissão Executiva 'do
Instituto do Aceicar e do Álcool aos
onze dias do mês ` de setembro do ano
de mi/ novecentas e sessenta e três.
— Hélio Cruz de Oliveira, Presiden-
te. — Jbão Soares Paimeira, Relatos.
— Moacyr Soares Palmeira.
' Fui presente: Jose Riba-Mor X. C.
Fontes, Procurador.	 ,

kóRIÁO me 6.855 -
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• SEGUNDA TURMA DE
JULGAMENTO

Reclamante; Usina Santa Lucia
S. A.

Rec:arnado: Fiancisco Floriano.
Processo: P.C. 136 62 - Estado de

M.nas Gerais.
Julga se prejudicada a rede-

mação guando comprovado mio
inclu.r-se o reclamado no quadro
de forneceaores do Jnstiiiito.

ecórimie Ne 6.884
Vostos, relataria; e discutidos estes

autos em que é reclamante a 1.1 Ana
Sana Lucea S. A. e reciemado Fran-
cisco Florano ambos de Porem Noa,
Minas Gerais; a Segunda Turma de
Julgamento da Com.s.sáo Utecutiva :tu
Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que o presente pro
ceseo veras ebbre pedido que faz a
Usina Santa Lucia 8: A., no sentido
de ser cancelada a quota de forneci
mento de que seria titular Francisco
Fecriane;

considerando que o reclamado não
é fornecedor de cruas reconhecias,
pe:o Institu to, não constando o seu
nome do Cadaetro da De egacia Re-
gional; e

considerando a regularidade com
que foi o procasso instruido,

Agerda , por unanimidade, de acôr-
do o voto do Sr. Relatar, era
julgar. prejudicada a reclamação, ar
quivando se o processo.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva da
Instituto do Açúcar e do Alcool, ates
dois dias do mês de outubro do ano
de mil novecentos e sessenta e trés
- Helio Cruz de Oliveira, Presidente.
- Gustavo Fernandes de Lima, Re-
lator. - João Soares Palmeira.

Fui presente - N. V. Alvarenga
Ribe;ro, Procurador.

Autuado: Massaaki Kato.
Autuante: Dirceu Ferreira da Cruz.
Processo: A. I. 628-58 - Estado

de São Pau'.o.
A ntio emissão de nota de en

trega constitui infração ao artigo
42, do Decreto lei 1.831, de 4 de
dezembro de 1939.

ACÓRDÃO Nç' 6.885
vise." relatadas e discutidos estes

autos em que é autuado Massaaki
Sato, do município de Osvaldo Cruz,
São Paulo por infração ao artigo 42,
do Decreto-lei 1.831, de 4-12 39, au
tua.ute o fiscal dêst,e Instituto Dirceu
Ferreira da Cruz, a Segunda Turma
de Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que a firma autuada
'deu salda a 30 partida de açúcar de
sacorapanhadaa de notas de entrega;

considerando que o processo correia
e, revelia;

considerando que a autuada é In
tratora primária,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente o auto, para condenar
o autuado à multa de Cr$,200,00 (du-
zentos cruzei:toe) por nota de entrega
não emitida, em número de trinta
partidas de açúcar, no total de .. te..
Cr$ 6.000,00 (seis mil, cruzeiros) ha
forma do art. 42, do Decreto lei L831
de 442-39, grau mfnimo, pro ser in-
frator primário. Intime se, registre-
se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açamr e do Álcool, aos
dois dias do mês de outubro do ano
de mil novecentos e sessenta e três.
- Helio Cruz de Oliveira, Presidente.'
- Joio Soarei Palmeira, Relator.

moaer Soares Pereira.
Fui presente - N. V. Alvarenga

enibeiro, Procurador.
Parecer do Procurador: ene cardo

o parecer retro". Rio, 84-1eee,
Fernando °Mi:kW Lm& •

Reclamante: Associação dos Forne-
cedores de Cana de Pernambuco.

Reciamr dee Ueina - Caxange. S. A.
Procuro: P.C. 166-62 - Estado de

Pernambuco.
É de se folgar insubsistente a

reclamação, quieta° comprovada a
existência de fôrça maior,

. acónito Ne 6.886
. Vistos, relatados e discutidos estes
auras- em que é reclamante a Associa-
ção dos Fornecedores de Cana ae
Pernambuco, e reclamada a U.sina
Caxangá S. A., respectivamente do
Recife e de Ribeirão, ambos munici
pias' do Estado de Pernambuco, a Se
gunda Turma de Julgamento da Co-
m:ssão Executiva .do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que a paralisação da
usina, paro Conserto, de' sua maquina-
ria é fato reconhepido pela recta
mente;
• -considerando que não foi poSsivel
ao Perto do I.A.A. verificar o'

 des canas queimadas nem, ava-
liar as que foram deixados de moer;

considerando' que a reclamada re
cebeu da rec amante, durante 7 dias,
as cantee queimadas,

Acorde, por unanimidade, de acor-
do com o voto do Sr, Relator
julgar insubsistente a reciamaçãci, ar-
quivando se, em conseqüência, o pro-
cesso:

Sala das sessões das Turmas -de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e 40 Álcool, aos
dois dias do mêe de outubro do ano
de mil novecentos e sessenta e trila.
- Raio CrU3 de Oliveira, Presidente.

Jodo Soares palmeira, Rela.toe.
-Moacyr Soares Pereira.

Fui presente -- N. • 37. Alvarenga
Ribeiro Pruedrador,

Autuado: Deusdedit de Matos.
Autuantes; José Gonçalves Lima e

Outro. •
Proceiso: A.I. 464-55 - Estado de

Minas Gerais.
Julga-se extinta a ação fiscal,

em grau de execução, quando ao
brevém decisão judicial Isentando
o executado da contribuição e
em conseqüência, determina-se d

• estorno dos lançamentos de débi-
tos, arquivando se o processo.

• ACÓRDÃO rre 6.887
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é autuado Deuscleclit de
Matos, do meniciplo dee Curvei°, -mi-
nas Gerais 'por infração aos artigos
19 e 20, d4 Resolução 698-52 e arta.
17 e 18, da Resolução 807-53 c.c. os
arts. 148 e 149, do Decreto-lei 3.855.
de 21-11-41, autuantes os fiscais deste
Instituto , José Gonçalves Lima e Ou-
tro e, Segunda Turma de Julgamento
da Comissão Executiva do Instituto
do Açúcar e do Álcool,

Considerando que, ao ser iniciada
a execução da decisão que julgou pró
cedente o presente auto, verificowee
que a firma autuada obteve mandado
de segurança para isentá-la da con
tribuição;

considerando que cabe a esta Turma
de Julgamento cumprir a decisão ju-
dicial;

considerando que é de julgar se ex-
tinta a ação fiscal, em -grau de exe-
cução, quando sobrevém decisão judi-
cial que isenta o executado da , con
tribuição;	 -

considerando tudo o mais que do
processo consta

Acorda, por imanimidade, em jul-
gar extinta a ação fiscal, para o fina
de ser arquivg,do o processo, estorna-
dos os lançamentos de débitos e fel
tas, as anotações e comunicações de
praxe. Intime-se, registre-se e ema-

pra-se.
Sala das sessões das Turmas de

Julgamento da Comissão Executiva do
tato.° dl-A90,car .e 40 Álc000sl, a

Mee de outubro do ano

de mil novecentos e sessenta e três,
- Helio Cruz de Oliveira, Presidente.
- João Soares Palmeira, Relator.
-Moacyr Soai•es Pereira.

Fui presente - N. V. Alvarenga
Ribeiro, Procurador.	 *

Parecer do Procurador: *De acier-
do". Rio 14-12-1961. - José Riba-

Autuada: Usina Açucareiro, Saci
José S.A,

Autuante: Paulo Penteei Alvas Ara-
nha,

Processo: Ai. 286 56 - Estado de
Mems Gerais.

t de prosseguir-se na ação tis
cal quando os autuados hajam
descumprido as condições da ,4'&S'
tia de que trata a Resolução 1.232,
de 1957, da Comissão Executiva
do I.A.A.

Julga se procedente o auto
quando provada a falta de reco-
lhimento, pelo produtor, das con-
tribuições estabelecidas' pelo Ins-
tituto em Plano de Safra, nos ter
mos do- Estatuto da Lavoura Ca-

. navieira (Decreto lei 3.855. de
21-11 41).

ACÓRDÃO 10 6.888
Vistos, relatadas e discutidos estes

autos em que é autuada a Usina Açu.
.clereua São José S.A., de Boa Es
perança, Mines Gerais, por infração
coa artigos' 28, 45 e 49 da Raolueão
1.110 55, c.c, os artigos 148 e 149 do
Decreto-lei 3.855, de 21 de novembro.
de 1951, autuante o fiscal deste Ins-
tituto Paulo Pellicci A.ves Aranha a
Segunda Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do/Instituto do
Açúcar e do Álcool, -s

Considerando que a 'usina autue.da
não cumpriu o termo de compromies0
assinado com o I.A.A. para o paca
mento parcelado das contribuições
previstas nes Planos de Safra, conter
me faculta a Reeoluçã,o 1.232-57,

considerando que, em ' face deara
atitude da usina, 'a Comissão Exe-
cutiva aprovou voto do Relator no
sentido de dar •Imediato prossegui-
mento aos autos de infração que mo-
tivaram o referido termo de compro-
misso;

con.siderendo que a autuada deixou
de recolher ao I.A.A. as quantiae de
Cr$ 18 ,0C (dezoito cruzeiros) e .
Cr$ 3,00 (três cruzeiros) por saco de
açúcar, destinadas ao Fundo de Ajas.;
tamento de Fretes e Expoetaçee e
FUndo de çompensação das Preços do
Açúcar, sôbre 4.1)95 sacos de sua pio
dução na safra 55-56;,

con.siderande que a autuada deixou
O' processo correr à revelia; 	 •

considerando a Infração material-
mente provada,

Acorda, por unanimidade em jul-
ger.procedente o auto, para- condenar
a Usina São José 'S.A, à multa de
Cr$_ 176.220,00. (cento e setenta e seis
mil duzentos e tente cruzeiros), rela
tive ao dobro do valor da contriubl-
çâo não recolhida para o Fund., de
Ajustamento de Fretes e Exportação,
e Cr$ 29.370 00 (vinte e nove mil tre-
zentos e setenta cruzeiros), referente
ao Fundo de Compensação dos Pre-
ços do Açúcar, totalizando 	
Cr$ 205.590,00 (duzentos e cinco inll
quinhentos e noventa cruzeiros), nos
termos do disposto no art. 149, do
Decreto-lei 3.855, de 21-11-41. Inti-
me-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões elas Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aosdoia dias do mês de outubro do ano
de mil ZOTeeent0a # semento e três.
-.. 11410 Prg.* 46 oieetr% Presidente.

•

... João Soares Palmeira, Relator.
-Moacgr Soares Pereba.	 .

Fui presente - N. V. Alvarenga
Ribeiro. Procurador.

Parecer do Procurador: " *De lacônica
ema as conclusões do parecer re eo,
com o adendo a que te refere a Peta-
curador Dr. N. Avarenga Ribeiro. -
Rio, 10.12.1956. - Fernando Oiticica
tine.

Autuada: Usina Crauatá S. A.
Autuante: Geraldo Beird de Mie

renda.
Processo: A.I. 74-62 - Estado de

Pernambuco.
ndo recolhimento das taxas

devidas, b#m como a emiasdo de
notas de remessa de forma irre -gular, constitui infração 4 tem.
loção açucareiro em vigor.

A06010 N9 8.889	 •

Vistos, relatados e discutidos éstea
autos em que é autuada a Usina
Crauatá B. A. de Oanhotinho,- mu.
nicípio dolestado de Pernambuco, por
infração aos artigos 19, 1 - 29, 29, 3', '39,
64, 65 e seu -parágrafo único do De.
ereto-lei 1.831, de 4.12.39 e os artigos
145 e 146 do Decreto-lei 3.955, de 21
de novembro de 1941, autuante o fls.
tal deste Instituto Geraldo Beirõ de
Miranda, a 'Segunda Turma de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto elo Açúcar e do Alou],

Considerando que a usina autuada
deu salda er, 3.290 sacos de açúcar oe
sua produção na eatra 61-62, sem O
pagamento da taxa de defesa;

Considerando que, para acárbertar
o referido volume de açúcar, a ali' tta.
da emidu 34 notes de remessa, com
referência a guie, de recoilemeneo
Inexistente;

Oonelderindo que a autuada deixou
de recolher a taxa de Cr$ 1,00 por to-
nelada de cana sabre 7.829e300 cruL,
408,

Ccrisiderando que. embora intima-
da, a autuada não apresentou defesa;

Considerando que a autuada é rein-
cidente na violação dos ares. 39, 84
e 65:	 -

Acorda por unanimidade,' em julgar
procedente o auto. para o fim de con-
denar a Usina autuada ao „pagamen-
to das seguintes multas: a) Cr$ 20 00
(vinte cruzeiros) por saco sonegado
à tributação, sõbre os 3.290 sacos, no
montante de Cr$ 65.800.00 (sessenta
e cinco mil oitocentos cruzeiros), além
do recolhimento da taxa de defesa no
valor ele Cr$ 10.199.00 (dez nail cento
e noventa e nbve cruzeiros),ena Urdia
do .disposto troe arts; 64 e 63, do De-
creto-lei 1.831, de 4.12.39; b) Cr$
e.200.00 (três ml cruzeiros) por nota
de remessa com referencia a guia ine-
xistente, no total de Cr$ 102 000,00
(cento e dois anil cruzeiros), de con-
formidade com o art. 39 do referido
diploma legal; c) Cr$ 15.658,00 (quin-ze mil setecentos e cinqüenta e oito
cruzeiros), Obro da taxa não reco.,
lhida, além do recolhimento da mes-
ma, no valor de Cr$ 7.829,00 (sete mil
oitocentos e vinte e nove cruzeirosJ,
nos termos dos artigos 4146 e 146, do
Decreto-lei 3.855, de 21 de noeembro
de 1941, totalizando as multas Cr$ ..
251.486,00 .(duzentos e um mil qua-
trocentos e oitenta e seis cruzeiros).
Intirtieese, registreae e cumpra-se,

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executem do
Instituto do Açúcar e do Alcate), aos
três d'as de mês de outubro do ano
de mil movem/W.4 e sessenta e
- Helio Cruz de Oliveira, Prea1de
- João Soares palmeira, Relata,.
Moaeyr Soares Pereira.

Feei LeecrilZo21048AL Qual 
nvitt
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Parecer da Piciaarador: "De col.
40.	 •

14-5,62. — ./Ofé.
C. Fontes,

Autuado: José Ferraz Ferreira (EU-
gerth, Desengano).

Autuante: Carlos - Fontenalle
tina

Processo: A.I. 101-58 — Estaao de
cão pealo.

Ju:ga-se procedente o auto,
quando comprovada a soneaaçao
das taxes legalmente fnstiturdas.

acém% 249 6.890
Vistos. relatados e dascittidas &sies

agites em que é auttiado José Ferraz
Ferreira (Engenho Desengano) de
Peralta São Paulo; por infração aos
art2 148 e 149; do Decreto-lei 3.835.
de 21-11-41, c/c o art. 19 e 19 do De.
oreto-lei 5.998, de 18-11.43, autuante
o fiscal ~te Instituto, Carlos Fon-
tana% Mastins, a Segunda Turma de
Julgamento da Comissão Exaoutiva
do Instituto do Açúcar e do &Moca,

Considerando que o autuado deixou
de efetuar o recolh:mento das taxas
devidas stobre 32.500 e 221.620 litros
de aguardente de sua produção, a que
das saída na vigência das Resoluções
1.178-56 e 1.228-57. com evidente In-
tringência aos dispositivos legais; •

Consideraado constar do processo a
notificação prévia e a revela do au-
tuado;
• Considerando, ainda, não ser o au-
tuado reincidente e não ter requerida
os benefícios da Resolução 1.232-57;

Consideraado, finalmente, que o
mandado de aisgurança impetrado
contra a Resolução n9 1.22847 não
modificou em nada o poder legal das
leis do Instituto:

Acorda, por unananidade, em Jul-
gar procedente o auto, para o tira ae
condenar o infrator ao pagamento da

-a. importância de Cr$ 475.740,00 (qua-
trocentos e setenta e cinco mil sete-
centos e quarenta cruzeiros), dõbro
da quantia devida, nos térmat das ar-
tigos 148 e. 149, do Decreto-lei núme-
ro 3.855, de 21-11-41:c/o o art 19 e
seu parágrafos do Decreto-lei 5.998,
de 1841-43. Intime-se, registre-se e
cumpre-se.

-
Sala das sessões das TareilaS da Jul-

gamento da Comissão Execativa do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
três dias do mês de outubro do ano
de mil novecentos e sessenta e três.
— Helio Crua de Oliveira, Presinante
— Gustavo Fernandes Lima, Relator.
— João Soares Palmeira,

Fui presente; Rodrigo de Queiroa
Lima, Procurador,

Parecer ao Procurador: De acõrdo.
— José Ribamar X. C. Fontes.

Autuadas: Usina São Miguel S. A.
e Mitleg Filhos & Cia.

Autuantes: Ferdinand0 L. Lauriano
e outros.

Processo: A.a. 614-59 — Estado do
ase Espírito Santo.

Açúcar desacompanhado de do-
cumentos fiecais é clandestino e,
como tal, deve ser apreendido.

gaiata°. Na 6.891
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos em que são autuadas as firmas
Usina São Miguel S. A., de Cachael-
ro do Itaaemirins, eMitleg Filhos &
Cia., de Munis Freire, ambas no Es-
tado do Espírito Santo. por infração,
a prime ira, aos arte, 36, 93 e 60,
letra b e. a segunda, ao ext.. 40 todos
do Decreto.lei 1.831, d. 4-12-39. au-
tuantes os fiscais &ate Instituto Per-

(lanando la La:urlario e matrOta a Se-

aunda Turma de Jiagamento ia Co.
iniaJa Executiva do Inaatuto ao Aça-
:Ar e do Álcool,

Considerando ser fato irrefutável
aue a fiscalizaçáO do Instituto encen.
arou em poder da firma Mitleg Filhos
& Cia. doze sacos de açúcar de:acom-
aanhado dos docamentos fiscais;

Considerando que a Usina São
• S A. deixou comprovada, no
pia:cesso, saa não participação nas
infrações apontadas, pois venlera o
referido açúcar • tae firmas Ranero &
Cia. e Marcelino Nicoli;

Considerando mesmo confessada a
infração e o mais que do processo
consta:	 .

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente, em parte, o auto, para
o fim de ser considerada boa a apre-
ensão dos doze sacos de açúcar, re.
vertido o produto de sua venda aos
cofres do Instituto, nos Urinas do ar-
tigo 60 letra In do Decreto-lei 1.831,
de 4-12-39, isentando-se a Usina São
Miguel S. A. de qualquer respansa-
baldada recorrendo-se e.. officio para
a instancia superior. Intame.se, re-
gistre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das.Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
trés d'as do mês de outubro do alio
de mil novecentos e -sessenta e três.
— Helio Crus de Oliveira, Presidente
— João Soares Palmeira,

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

Parecer do Procurador: De aebrdo.
Rio, 15-6-62. — .70841 Ribamar X.

C. Fontes,
Reclamante: Associação dos Forne-

cedor% e plantadores de Cana de
Sertãasinho.

Reclamada: ' Usina Açucareira São
Francisco Ltda.

Processo: P.C. 120-50 — Estado de
São Paulo.

acanalo Dr 6.876
Vistos. reata:idos e diacuadas êste:

autos em que é reclamante a A-aso-
ciação dos Fornecedores e Plantado-
res de Cana de Seriai:anho, e recla-
mada a Usina Açucareira São Fran-
cisco Ltda., ambas de Sertãosinho,
Paulo, a Segunda Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Alcool.

Considerando que os recibos firma-
dos pelos fornecedores representam.
apenas, a quitação de um adian:a-
mento feito pela Usina;

considerando que os argumentos
constantes da defesa produzida pela
Usina não, restaram provados;
• considerando que o presente caso
não comparta a aplicação do disposto
no art. 35 da Resolução 183-48;

considerando o parecer da Procura-
doria Reaicnal fls. 64-65, alijas con

-clusões adoto,
Acorda, por unanimidade, em jul-

gar procedente a reclamação, no sen-
tido de condenar a reclamada, Usina
São Francisco, ao pagamento da di-
farença de preço da tonelada de cana,
na conformidade do preço oficia.
aprovado para 'a safra 48-49, na for-
ma do quadro de fia 47, da DIVISÃO
de Assistência à Produção, acrescida
dos juros legais de 6% a.a.. a Partia
da citação da usina reclamada.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Alcool, ao
primeiro dia do mês de outubro do
ano de mil novecéntos e sessenta e
três. — Haia Crua de Oliveira, Pre-
sidente — João Soares Palmeira, Re-
latar — lifoacyr Soare Pereira.

Fui presente; N. V. Alvarenga Ri-
beiro, Procurador.

Rec'smante: Cia. Industrial e Mala
cola de Senta Ba-rbaz.a S.A.

Reclamado; Iapalio de U.fasts Lau-
dlesi.

Processo: P.C. 94-12 — Estado da
Saio Pau:o.

• Cancela-se a qv.Dia quanda aro-
vaao o desci() das canas sem ser
por motivo de fôrça maior. A qua.r.
ta ui:carda deve ..cr rea ,stribui-

• da pelos fcrneeerlores da mesma
usina.

ACÓRDÃO 249 6.877
V:stov. rela.adQs e dia:nados ênea

autos em que e reclamante. a Cia.
Industrial e Agrícola de Santa Bár-
bara S.A., e reclamado o Eipalla de
Ulisses Laudissi, ambos de Santa Bar- •
bam d'Oeste, São Paulo. a Seguada
Turma de Julgamento da Camiaeâo
Execut iva do Instituto do Açúcar e
do Álcool,

Considerando que o reclamado des-
viou canas da usina reclamante, jun. •
ta à qua; tem vinculada a sua quota
de fornecimento; •

conaderando procedentes as aieaa-
ções. da recamado, conicame veri-
iica da informação de ris. 16;

considerando que o reclamado nada
alegou, em tempo hábil, no %ilido
de resguardar ca seus Interêeses;

considerando os pareceres da Pro-
eutadoria Regional e da Divlsão ju-
rídica;

conaiderando, finalmer ia que e de
ser cancelada a quota, quando pro-
vado o desvio de canas sem motivo
de fôrça maior, e que referida quota
deve ser redistribuída _peles fornece-
doras da mesma Usina,

Acorda, por unanimidade. em jul-
gar procedente a reclamação, para o
fim de ser cancelada a quota regia-
irada em nome do espia.° de Ulisses
Laudissi, junto - à Usina Santa Bár-
bara, na forma do diapasto no artigo
43 do Estatuto da Lavoura Canavieira,
fazendo-se a rediatribuição imediata
da quo.a entre os damas forneceao-
res da referida usina.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva 'do
Instituto do Açúcar e do Alcool, ao
primeiro dia de mês de outuaro do
eno de ma novecentos e sessenta e
três. — Hélio Cruz de 0;iveira, pre-
sidente — João Soares Palmeira, Re-
latar — lifoacyr Soares Pereira.

Puí presente: N. V. Alvarenga Ri-
beiro, Procurador. -

Autuado: Antônio Viçoso Mascare-
nhas Diniz (Engenho Salitre).

Autuantes; Jasé Gonçalves Lima e
Outro.

Processo; A:I. 476-55 — Estado de
Minas Gerais.

Extingue-se ação fiscal quando
é provido o recurso do autuado na
instância judiem!, mesmo que não
seja passível intimá-lo para cien-
cio do acórdão, por já ser falecido.

• acatizao :C 6.373
Vistos, reiatados e discutidos éstes

autos em que é autuado Antônio vi-
çoso Mascarenhas Diniz (Engenho Sa-
litre), de Curvelo, Minas Gerais, por
infração aos azia. 19 e 20 da Resolu-
0,0 698-52. arta. 17 e ia da Rasoluçãp
807-53 c/c os arte. 148 e 149 do De-
creto-lei 3.855; de 21-11-41, autuantes
os fiscais dast* Instituto Jose Gon-
çalves Lima e Outro, a Segunda Tur-
ma de Ju:gamento da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool.

Considerando que o Supremo Tri-
bunal Federal, julijando o recurso or-
dinário interposto pelo autuado, deu
provimento ao mesmo;

considerando que, ao ser encami-
nhada a intimação do autuado para
ciência do acórctao, o mesmo /á havia
falecido;

considerando que é de se extinguir
a ação fiscal quando é provido o re-
curso do autuado na instancia ilidi-

Provado o não pagamen!o de
difereaça de preço da tonelada de
cana, é de sj condenar a usine
roo:ama:lu ao pagamento da ,dife-
rença, acrescida dos juros legais.

SÚMULA
k	 DA

JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE
DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAI
,(Aprovada ua Sessão de 13-12-63) -

PREÇO: CR$ 500,00

A VENDAI

Na Guanabara
Seção de Vendas: Av. Rodrigues

Agência h Ministério da Fazenda
Atende-se a pedidos pelo Serviço de ReembOlso Postal

Em Brasília

Na Sede do D.I.N.
TourIng Club do Bras& 3* Pavimento da Estação Rodoviária
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cia!, mesmo que não seja pes:Ivel in-
timá-lo paee ceenela de acorde°, vis-
to já tsr ealeeelo, •

Acerda, por unanimidade, em jul-
gar extinta' a ação fiscal, a:quivan-
oe-se, em coe.seqüência, o processo.
Iram-te, regirtre-se e curapra-se.

Sreft dee sessões das Turmas de Jul-
gamento (ia Coneesseo Executiva de
Instituto da Açúcar e do Álcool, ao
pilme • ro dia do ices de outubro -do
ano de mil noveeentes e s.senta e
três, — Hé.io Cruz de Oliveira, Pre-
sid:nte — JOÈ74 Soares Palmeira; Re-
latar — Moacyr Soares Pereira.

Fui peeeente: N. V. Alvarenga Ri-
beiro, Procurador.

Parecer do Procurador
De acôrdo. Ree, 29-10-62. — José

Riba-Mar X. C. Fontes.
Autuada: José Togeiro Gaivão •tc

Cia.
Autuante: Paulo Lellis.
Processo: A.I. 34048 — Estado de

São Paulo.
Os intermediários na compra e

venda de açúcar não poderão dar
saída dessa mercadoria de seus
estabelecimentos, sem que a mes-
ma venha acompanhado do-nota
de entrega.

ACÓRDÃO N9 6.879
Vietos, relatados e discutidos "estes

autos em que é autuada a firma José
Togeiro Ga/vão & .Cia., de Cruzeiro,
São Paulo, por infração ao art. 42,
{ 19, do Decreto-lei 1.831, de 4-12-39,
autuante o fiscal deste Instituto Pau-
lo Lenis, a Segunda Turma de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Alcool,

Considerando que foi lavrado auto
de infração contra José Togeiro Gai-
vão & Cia., pelo fato de haver essa
firma dado salda a 55 partidas de
açúcar sem emissão de notas de en-
trega;

considerandb que as razões de de-
fesa da Au.uada não afastam a irre-
gularidade;

-considerando que o termo de exame
de escrita da firma de fls. ~prova
a infraçeo;	 e

considerando que a Autuada é pri-
raárta,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar precedente o auto, para o fim de
condenar a firma infratora ao paga-
mento da multa de-Crs 11.000.00 (on-
ze mil cruzeiros), correspondente a
65 (cinqüenta e cinco) natas neee emi-
tidas, a Cr$ 200,00 (duzentos cruzei-
ros) por nota, grau mínimo do art.

.42, do Decreto-lei 1.831, de 4-12-39.
Intime-se, registre-se e cumpra-se.-

Sala das sesstes das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e• do Álcool, ao
primeiro dia do mês de outubro do
ano de mil novecentos e sessenta e
três. — Hélio Cruz de Oliveira, Pre-
sidente -- Moacyr Soares Pereira, Re-
lator	 João Soares Palmeira. -

Fui presente; N. V. Alvarenga Ri-
beiro, procurador.

Parecer do Procurador
De acôrdo com o parecer retro. Em

8-4-59. — Fernando Oiticica Lins.
Autuado: Alcides de Andrade Lima.
Autuantes: Jesse Martins Macedo e

outros.
Processo: A.I. 390-59 — Estado de

Pernambuco.
Constitui infração ao Decreto-

Zei n° 5.998, de 18 de novembro
de 1943. dar safda a aguardente

desacompanhado de documentos
fiscais.

ACÓRDÃO N° 6.908
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é autuado Alcides de
Andrade Lima, do munlcipio de Be-
:eito, Pernambuco, por infração Ui
art. 1.9 119 19 e 29, art. 29 et 19 4 29,
todos do Decreto-lei n9 5.998, de 18
de novembro de 1943, autuantes os
fiscais deste Instituto Jesse Martins

Macedo e outros, a Segunda Turma
de julgamento da Cmi io Executi-
va do Instituto da Açúcar e do Álcool

Considerando que Alcides de Andra-
de Lima , foi autu.:.do por ter dado
salda a 17.400 lit..os de auardente,
em seis partidas diferentes, de .acam-
panhados dos documentos fiscais e
sem o pagamento da Taxa de 	
Cr$ 1,0 por litro, não preenchendo
devidameni-e 19 notr.s de expediçÃo de
attardente, com infringéncia a pre-
ceitos do Decreto-lei n9 5.998, de 18
de novembro de 1943;

Considerando, entretanto, que a re-
ferida aguardente se destinava ao
pnyprio engarrafamento . do autuado,
o que o exime da obrigação de emis-
são de nota de expedição;

Considerando que o autuado não
pagou as contribuições sóbre a aguar-
dente, o que motivou o não preenche
mento. completo das notas de • expedi-
ção, mas não foi previamente notifi-
cado a fazê-lo, nos termos dos artigos
148 e 149, do Decreto-lei n 9 3.855, de
21-11-41;

Considerando os pareceres da Di-
visão Jurídica e do Procurador junto
a esta Turma,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar improcedente o auto, devendo o
autuado ser notificado pela Fiscali-
zação a recolher as contribuições de-
vidas e posteriormente autuado. no
caso de não atendimento. — Intime-
se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
dez dias do mês de outubro do ano
de mil novecentos e sessenta e três.
— Hélio Cruz de Oliveira — Presiden-
te. — Gustavo Fernandes de Lima —
Relator. -e- Francisco Leite Filho. —
Fernando Arruda	 Procurador.

Parecer do Procurador:
"De acôrdo com o parecer de fô-

lhas 43".
Rio. — 3 de abril de 1963. — José

Riba-Mar C. X. Fontes.
Reclamante; Usina Santa Lúcia

S. Anônima.
Reclamado: Emito Gomes Vieira.
Processo: P.C. 36-62 — Estado de

Minas Gerais.
E' de se cancelar quota de for-

necedor de cana, quando compro-
vado o desinterêsse do mesmo na
continuidade de fornecimento à
usina reclamante.

ACÓRDÃO N° 6.909

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é reclamante a Usina
Santa Lúcia S. A., e reclamado-Emi-
lio Gomes Vieira, ambos de Ponte
Nova, Minas Gerais, a Segunda Tur..
ma de Julgamento da Comissão Exe-
cutiva do Institlito do Açúcar e do
Álcool,	 •

Considerando que o Sr. Emilio Go-
mes Vieira deixou, sem motivos jus-
tificados, de fornecer canas à Usina
Santa Lúcia, desde a safra 1958-59;

Considerando que a Delegacia Re-
gional de Minas Gerais, ao -informar
ser o referido Sr. titular de uma
quota de 100 toneladas por safra, con-
firma o desinteresse do fornecedor;

Considerando que, não obstante no-
tificado, não manifestou o fornecedor
qualquer interesse pelo assunto, cor-
rendo o processo à revelia,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente a reclamação, para o
fim de ser cancelada a quota de 100
toneladas de que é titular o gr. Fiai-
lio Gornes • Vieirst, junto à Usina san-
ta Lúcia, nos termos do art. 43 do
Decreto-lei ne 3.855, de 21-11-41, fa-
zendo-se a redestributção da aludida
quota entre os demais fornecedores
da citada usina, na forma do art. 43,
do mesmo diploma legal, feitag as co-
municações e anotações de praxe.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Alcoo, aoe
dez dias do mês de outubro do ano
de mil novecentos e sessenta e três.
— Hélio Cruz de Oliveira — Preste

dente. — Gustavo Fernadder de Li-
eia — RelaZor. — Francisco Leite Fi-
lho, — Fernando Arruda — Procura-
der.

"De reeôda". —
Rio, 15 de junho de 19f2. — José

Riba.Mar X: C. Fontes.
Autuado: Alfredo Ferreira da S lva.
Autuantes:. Gonzaga Batista Silvei-

ra e outro.	 •
Processo: 0.I. 438-59 — Estado de

São Paulo..
E' clandestino e seta aprendi.

. do pelo Instituto, sem qualquer
indenização, todo o açúcar que
fôr encontrado em trânsito desa-
companhado da nota de remessa
ou de entrega.

ACÓRDÃO N.9 6.910
Vistos, relatados e discutidos estes

autos era que é autuado Alfredo Fer-
reira da Silva, de Guapiara, São'Pau-
lo, por infração aos arta. 40 e 60 le-
tra b, do Decreto-lei n9 1.831, de 4
de dezembro de 1939, autuantes os
fiscais deste Instituto Gonzaga Ba-
tista Silveira e outro, a Segunda
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do• Instituto do Açúcar e
do Alcool,

Considerando que o comerciante Al-
fredo Ferreira da Silva foi autuado
por haverem sido encontrados em seu
estabelecimento 13 sacos de açúcar
deeacompanhados de quaisquer do-
cumentos;

Considerando que O açúcar em
questão foi apreendido, lavrando-se o
Têníto de fls. 2;

Considerando que as raeetes de de-
fesa do Autuado não ilidem a infra-
ção;

Considerando que a falta está ma-
terialmente provada nos autos,

Acorda, por unanimidade, em pfi-
gar procedente o auto, para o efeito
de condenar o autuado à perda do
açúcar apreendido, e o produto de
sua venda incorporado e, receita do
Instituto, na forma do art. 60, letra
b, do Decreto-lei n9 1.831, de 4 de
dezembro de 1939, absorvida por esta
a penalidade menor do art. 40 dag:te-
le Decreto-lei. — Intime-se, registre-
se e cumpra-se.

Sala deis sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva-
do Instituto do Açúcar e do (eicool,
aos dez dias do mês de outubro do
ano de mil novecentos e sessenta e
tree. — Hei° Cruz de Oliveira —
Presidente. — Mancar Soares Pereira
— Relator. — Francisco Leite Filho.
— Fernando Arruda — Procurador,

Parecer do' Procurador:
"De acôrdo".
Rio, 11 de abril de 1960. — Jo'sé

Riba-Mar C. X. Fontes.

Autuada: Cardeal & Cia.

Autuante: Ruy de Bittencourt.
Processo: A.I. 362 59 — Estado de

Minas Cleraish.
•	 A falta de inutilização da nota

de remessa implica em infração
punível na forma estabelecida no

' Decreto-lei 1.831, de 4.12.39.

&obsta° n9 6.911
Vistos, relatados e discutidos esteo

autos em que é autuada a firma Car-
deal & Cia., de Itamogi, Minas Ge-
rais, por infração ao art. 41 do De-
creto-lei 1.831, de 4.12.39, autuante
o fiscal deste Instituto INy da Bit
tencourt, a Segunda Turma de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool.

Considerando que a filma autuada
deixou de inutilizar, com a palavra

recebida", 5 notas de remessa;
Conelderendo irrelevantes as alega-

ç5es de defesa da autuada;
Considerando a infração matered.-

mente provada.
Acorda, per unanimidade, em jul-

gar precedente o auto, para o fim de
condenar a firma autuada ao par.'
mento da multa de Cr$ 500,00 (qui-
nhentos cruzeiros) por nota de remes-
sa que deixou de inutilizar, no total
de Cr$ 2.500,00 (dois .mil e quinhen-
tcs cruzeiros), na :erma do dispeeto
no ai. 41, do Decreto lei 1.831, de
4 de dezembro de 1939. Intime-se, re-
gistre se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
quinze dias do mês de outubro do ano
de mil novecentos e semente e três.
— Hélio Cruz de Oliveira, presidente
— João Soares Palmeira, Relator —
moaeler Soares Pereira.

Fui presente. — N. V. Alvarenca
Ribeiro, Procurador.

Parecer do Procurador:
De acôrdo.

Rio, 12.12.59. — José Riba-Mar C,
X, Fontes.

Reclamante: Usina Aripikel S. A.
Reclamado: José Alcides de Mortes

(Engenho Itaperuçú).
Processo: P.C. 10-60 — Estado de

Pernambuco.
È de ser cancelada a quota de

fornecimento quedo o. fornece
dor, sem motivo de Orca maior,
deixar de fornecer canas à usina
a que está vinculada.

ectego er, 6.912

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é reclamante a Usina
Aripilnl S.A., de Ribeirão, e•reclama-
do José Alcides de Moraes de Seri-
nhaera, ambos em Pernambuco a Se-
gunda Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do Insti tuto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que o reclamado dee-
vlou canas da reclamante, na safra
58 59, para outra fábrica:

Considerando que o reclamado dei-
xou de comparecer á, audténcia de
conciliação ,conforme termo conste'',
te a fls. 48;

Considerando que o reclamado for
-necçu 1.341.890 quilos de canas à

reclamante na safra 5940, conforrre
se verifica da informação de fls. 41;

Considerando tudo mais que consta
do processo,

Acorda, por unanimidade, em Ní-
ger precedente em parte a reclama-
ção para o fine de ser reduzida a tino-
ta de fo-necimento fixada em acme
do reclamado, José Alcides de - Mo-
raes. junto à Usina Aripibil S. A •
para 1.341.890 quilos na forma do
art. 43 do Estatuto da Lavoura Ca-
naveira, Incorporando-si ao contin-
gente de fornecedores de cana, lura°
à referida fábrica, a parcela de ....
2.658.100 quilos para imediata reehs-
tribuiçãe entre os demais forneceeo.
res da referida usina nos termos tiq
art. 77 do citado Diploma Lega/.

Cala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
quinze dias do mês de outubro do
ano de mil novecentos e sessenta e
três. — Hen° Cruz de Oliveira, Pre-
sidente — iodo Soares Palmeira, Re-
ator	 Moacyr Soares Pereira.

Fui presente: N. A.. Alvarenga Ri-
bero, Procurador,

Reclamante: Associação dos Forne-
cedores de Cana de Capivaae.
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Reclamada: Saciété de éxiorenes Ccnsiderando que a referida alega
1	 s,13ré:. t rpm. - t In Rrlard) .	 .	 lçao foi confirmada otea D. A . • , con-

P.11:!-ESZ .? . c 132 62 — Estado de forme consta da informaçáo de Ia-
Sào Pau • o .	 lhas 48;	 •

12 ; 0..aTo o nee pagamento de	 Considerando que e anistia fiscal
d' ferenra de preço da tonelada de ee.tabelec ida pela Resolução 1.212 57,

• cana. è de se condenar a avim Ida Comissão Executiva do I.A.A.,
• r-ermedo ao pagamento da dl- deve ser gateada a 4 mesmo £M3 an-

tes de Infração eu ta decisão conde-

'
na lória tenha transitado em julgaelo.

Acorda, por 'unentrnidade, em ird-

•

Acorda, par unanimidade, em Jul-
gar procedente a reclamação, para c
Pina de condenar a Osni% Rgard
pagamento da importahcia de Cr$ ..
8.887.629,10 (oito milhões oitocentos
e oitenta e sete mil seisceatoe e volte

-se-nove cruzeiros e dez cera:evos/ acres
cida doe juros de 6% a.a, na forma
do disposto nos arte. 41, de Decreto-
lei 3,855, de 21.11.41, e 11, do De-
creto lei 6.969 de 19.10.44.	 • -

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Execotiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
quinze dias do mês de outubro do
ano de mil novecentos e sessenta e
três. — Héito Cruz de Oliveira, Pie-
algente — João Soares Palmeira. Re-
/ato: — Moacyr Soares Pereira.
'Fui presente: N. A. Alvarenga Ri-

beiro, Procbrador.
Parecer do Procurador:

De acôrdo com os pareceres da.Pro-
•curadoria Regional e da Divisão .Tu-
Mica. '

Rio, 22.8.62, — N. V. Alvarenga
'07. Ribeiro. •

Autuada: .Cla. . Açucareiro, Rio
branquense (Usina São Jogo). •

Autuantes: Renato Cavalcanti Be-
:zerra e outros.

Processo: A.I. 270-56 — Estado de
Minas Gerais .

A anistia 'tecei de que trate a
Resolucão da Cerstissão Executiva,
no 1.232 57, é de ser aplicada até
mesmo aos autos de infração cuia
decisdo condenatdria tenha tran-
sitado e mia/gado.

ACÓRDÃO n9 4.914
Vistos, relatados é discutidos Astes

,autos em que é autuada a Cia. A;1-
Careira Riobrano,etense (Usina São
João) ,de Visconde do Rio Branco,-
Minas- Gerais, por infração aos acta.
29, 36 e 2°. 39-e 84 cc. o artigo 65,
todos do Decreto lei 1.831, de 4 de
dezembro de 1929 autuantes os fiscais
deste Institute Renato Cavalcanti Be-
zerra e ontres, a Segunda Turma de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando- que a usina auaterts.
ao ser notificada para efetvar o pa-
gamento da anota, de acordo com a
acórdão n9 4.703; que Iulgou proce
dente o auto. alegou que a importeis-
eia devida estava Incluída na Reso-
lução 1.232 57;'

iuirtcos
de uma firma comercial habilitada
para o seu comércio e não- diretamen-
te de • uma usina;

Considerando que a referida par
tida de álcool esteta aocmpanhada
de nota fiscal, que determinaYa a S134
regular procedência; •

Considerando os pareceres de ns
26- -e 27-28. reepectivaanente. da Pro-curadoria -Regional e da Divisão ou
ratice;

Considerando, ainda, o parecer de
fls. -35-38, do Dr. Procurados junto
á esta Turma, De, Rodelieo Quetua-
Lima,

Acorda, por unanimidade. em alt-
ear improcedente o auto, devolvendo-
ee à fleme autuada a mercadoria
apreendida ou o seu valor, reeOrren•
do-se ex offteto para a instAucia su.
'nerior. Intime-se, registre-se e cum-
pra-se.

_Sala das saseões das Turmas de
Ju lge mento da Comissão Executiva do
Instituto do-Açúcar e do Alceei, a OF
mime dias do meS de ouSebro do
aná -de mil novecentos e sessenta e
t-êe. Hétfo Crua de Oliveira, Pré-
ridente — fiado Soares Palmeira, Re-
'ator — Moacor .Soares Pereira, -

Fui presente: N. A. .Alvarenga Ri-
beiro. Procprador.

Farestor do Precis-odor:
D eacôrdo com .o parecer supra do

Dr. evanildo A. Parto que bem ante
eia a espécie.

Rio, 11.8.58. — Fernando Oiticica
Lins.	 .

SEGt7NDA TURMA DE JULGA-
, MENTO,

de Pernambuco.
. É clandestino e suleito et apre-
ensão, independentemente de
qualquer tnatnesoçace o dçúciar
encontrado em transito desa-

,companhado de nota 'de remessa
ou de entrega.

Acórdão ne 6.923 e
- Vistos, relatados e discutidos esta%

autos em que é autuado Vicente Jose
de Meio, de Go ana, Pernambuco,
por. infração aos arte. 49 ou 42 c/c
a letra b do 80, do- Decrelo-lei nú-
mero 1.831, de 4 de dezembro de
1939, autuantes o diretor da Divisão
de Arrecadação e F-scalização dês-

1

 te Instituto, Sr. Fraeciseo Watson.
e. outros, a Segunda 'Turma de .Jul-

• gamenta da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

I Considerando que a Fiscalização
i do I. A. A. lavrou auto oontra, Vi-
cente José de Melo por haver en-

I

1
 centrado em . seu estabelecimento
110 esmos de açúcar, de fabricação
da Usina Brasil. Estado de - Pernam-
buco, desacompanhados de quaisquer
documentos; •

Considerando que o açúcar em
questão foi apreendido, lavrando-se
o Termo de 'fls. -3;	 .

Considerando' que o autuado não
se defendeu, deixando o processo
correr à revelia;

Considerando que a infração eeté
materialmente provada,

Acorda. por unanimidade,. em jul-
gar procedente o auto. para o fim de
condenar 'o autuado à perda do agi:t-
ear apreendido, revertendo o valor
de sua venda aos cofres 'do Institu-
to, na forma do disposto no artigo
60 letra b, do Decreto-lei no 1.831.
de 4 4e dezembro de '1939, absorvida
por esta penalidade do art. 40 ou
42, do citado Decreto-lei. Intime-se,
registre-se e cumpra-se.	 .

Sala daa ~toes das Turmas de
Julgamento da Comissão_ Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool.
aos dezeseete dias do més de outu-
bro de mil novecentos e sessenta e
três..— Hélio Cruz de Oliveira, Pre-
sidente. — Moacyr Soares Pereira,
Relator. — João Soares Palmeira.

Fui presente. — N. V. Alvarenga
Ribeiro, Procurador.

-Parecer do Procurador
"De acendo".* -
Em 2.1.60. — José Wba-Mar C.

X. Fontes.
Autnada: Casa Cereaes Santiago

Limite da.
Autuantes: Gereon Marie da Silva

e outro.
Processo: A. 1. 572-59 — Estado do
Rio de Janeiro.	 -,.

• Cor-- fr'era-Pe clendesti no. *a-
fiando-se definiiira a sua apre-
ensão. todo actea: encontrado
sem cobertura de documentos
fuceis.

• Acórdão n9 et 922-	 _._
Vistos: relate dos e discutidos ,êstes

autos em que é autuada -a firma
Casa Cere,ces Santiago Ltda., de
Duque de Caxias, Estado do Rio de
Janeiro. per infração aos arte. 40 e
60letra b. ambos do Decreto-lei nú-
mero 1.831, de 4 de dezembro de
1939. -autuantes os fiscais deete Ins-
tituto Gerson Maria da Silva e ou-
tro..a Segunda Turma de Julgamen-
to da Comissão Executiva do Insti-
tuto do Açúcar e do Álcool.
. Considerando que o açúcar apre-
endido estava desacompanhado de
quaisquer documentes fiscais;

• Considerando que o autuado dei-
xou o processo correr à revelia;

Considerando a infração material-
mente provada.

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente o auto, para o fina de
tornar efetiva a apreensão dos 29

'sacos de açúcar, na forma do dia'
posto no agi. 60. letra b, do Decreto-
lei no 1.831, de 4 de dezembro de
1939, condenando-se a firma Casa
Cereaes Santiago Ltda. à perda do
peoduto, revertendo o .valor apura-
do na sua venda aos cofres do Ins-
tituto, dando como absorvida por
esta penalidade a cominação do ar-
tigo 40. Intime-se. registre-se e cum-
pra-se.
- Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva

, do Instituto do - Açúcar e do- Álcool.
l aos dezessete- dias do mês de outu-
bro de mil novecentos- e sessenta e
três. — Hè2io Cruz de Oliveira, Pre-
sidente. • — João Soares Palmeira,,
Relator. -a Moacyr Soares Pereira.

Fui preeente„ — N. V. Alvarenga
-Ribeiro, Procurador.

- Parecer do Procurador
"De 'acene:toe ;	 •	 .
Em 24.2,61. — José Riba-Mar C.

X. Fontes,,
• Autuados: José Mala de Andrade
e outros.

Autuante: Gabriel Mendes da Sel-
va.	 .	 .

Processo: . A. I. 10-50 — Estado de
Minas Gerais.	 ..

Admitem-se embargos de de-
elaradle ao acórdão -que' não
conclui na conformidade dos
oconsideranda" que o Justificam.

Condena-se à perda do aç'd•
• cor aquele que não possui a core

empola/tente nota de remessa em
seu poder e, c/ multa, . aquêle

' que deixar de emitir notas do
remessa, Multa-te 'Igualmente O
Comerciante que infringe o

• }Kat° no art. 40 do Decreto-Tei
nv 1.831. de 4 de dezembro' de
1939. Deve ser absorvido quem

. não eoarticipou de infração ou
não se provou. ter participado.

. Acórdão n9 6.924 - • .
'Vistos,. relatados e discutidos éstee

autes em que são autuados José.
Mala de Andrade e outros, todos, de
Delfin6polls, Estado de Minas Ge-
rais. por infração, o primeiro, aos
arte. 31 1119 e 29, 33, 36 e 135, o in-
termediário Horaelo Thomas de •
Aquino, ao. art. 63 e. os comercian-
tes Valentine Citndida de Mendonça,
Joaquim -de Freitas Flávio, Balduinp
Alves Peixoto, Antenor Lemos, Os-
mar Geraldo Perrelra, Antônio Pro-
cõpie e rrancisco ,de 'Paulo Souza,
aos arta. 40, 41 e 42. todos do De-
creto-lei no 1.831, de 4 de • dezembro
de 1039, autuante o fiscal deste Ins-
tituto Gabriel Mendes da Silva. a
Segunda- Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool.	 :

•Considerando que no meu voto,
proferido em sessão de 11 de novem-
bro de 1958, julguei procedente o auto
em relação às firmas Antenor Le-
mos, José Mala de Andrade. Valea-
tina Cândida Mendonça. Joaquim de
Freitas Flávio, Balduino Alves Peixoto,
Gemar Gerado Ferreira, Antonio Pro.
eopiceee Francisco de Paula -Souza;

Considerando que - devem ser
mantidos oh demais termos da deci-
são. , conforme tudo mais que celastee
dos autos;

Considerando que sate admissivels
embargos de declaração quando o
acórdão conclui em devergencia com
os "consideranda" que constituem
suas premissas; • - • .
Conteclerando que o açúcar encon-

trado sem a corripetente nota de re-
messa deve ser perdido por aquele
que o detem . e que está enjeito I

eetraorda dos luros

ACISRLÃ no .6.913
Vistos, reireadoe e discutidos e:tes

autos em que é reclamante 4 Asso
ciação dos leo necedores • de Cana de
Ca/aveze e reetamaea a &poete de
Sucreries Brésiliennes (Usina Raiano,
ambas de Capleari, São Paulo. a Se
gunda Turma de Ju gement° da Co-
missão Execueva do Instituto do
Açúcar e do Aleeol,

Considerando que a - reclanieeão
con:tante da Iodai foi .devidamente
apurada per Contador do I.A. A
conforme se verifica dos-quadros de-
monstrativos de fls. 58 -e 59;

Cons i derando que os referidos crie
dros apuraram que o débito da usina
para. com ás reclamantes é de Cr$
8.887.629.10;

Considerando imerocedentes as ale-
gações de defesa da reclamada; .

Considerando oe pareceres da Pre-
curadoria Regienal e dg Davisehe Ju

Considerando materialmente prova-
-do o referido débito,

ga,r ext inta a 'ação fiscal, parè.. o fim
Ide- se :'em feitos os lançamentos ne-
•c'seários e pagas as gratiacações de-
lojas aos autuante e notificantes.
Intime-se, registre se e - cumpra-se

Sala Les sessões das Turmas de
Ju lgamento da Comissão Executiva ao
Instituto do Açúcar e do Aléool, ans,
auinze dias do mês de outubro do

I ano de mil novecertos a sescento e
três. — Hefo,C7uz de Oliveira, Pre-
sidente — Jofio soeres Po lmeira:' Re-

lia ter — Moacyr Soares Pereira.
Fui presente: N. A. Alvarenga Ri-

beiro. Precurador,
I,	 Perecer do Procurador:

er de ¡IR 49I Mentenho o meu paeec
Rio, 6.6.61. — N. V. Alvarenga

ião FINO
!R.beiro.

Autuado: Josê Sebast
Au tuantae -Vicente

Gouveia e outros.
do Areara'

Proceso: A.I. 258-58 e- Estado de
Pernambuco.

de se fiépeo• ' improcedente o
auto lavrado lata de nota
de expedição, quando proveta° que
o &Cot:4 apreendido não pr-.vinlat
de destilaria Ou usina mas sim
de casa comercial devidamenie
?ninada.

• ACÓRDÃO NP 6.915
Vistos, relatados e diicutidoe eetes

autos em que é autuado José S ebas-
tião Filho, de Geavatá, Pernambuco
por Infração aos arte. 19 §, 1% 29

De 29, 49 c.e. o parágrafo ano°
do art. 11, todos do Decreto-lei 5.998
de 18.11,43, autuantes os fiscais dês
tas Instituto Vicente do Amaral Gim-
vela e outros, a Segunda Turma de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto- do Açúcar e do Álcool,

Consdierando que os 5.000 litros de
álcool

Autuado: Vicente José de Meio
Autuantes: Francisco Watson e

outros.
Processo: A. 1. 610-59 — Estado



IMPÔSTO DO SËL0
Consciaideção beheeon cege

O Decreto D..0 45.421, de 22 fb
fevereiro de 1959. — Circular
tae 6, de 19 dr, fevereiro câ 1959.
Co Ministro da Wezeztde

DIVULGAÇÃO N.° C1Q

Mrego Cr$

" VENDA in

Seca° dci Vendao 8 Av. Rodrigues Alves, E
\galada E 8 Ministério da Fazenda

,^,c2Co-2,J3 a pee2dca r23 E3w-e' de Reembôleo Pestall_

-aC riaaele10.-fOra 1â
e-- • e

ria' ta quem deixa de emitir a alu-
dia neta de remessa, tinto quan,o
o cumerci s nte que infringe o d.spos-
to no art. 40 do Dereto-lei • núme-
ro 1.831, de 4 de dezembro de 1939;'

Considerando, finalmente, que não
pode su cenclenudo quem nu° per-
reipa da infraeão, ou aquêle contra

qu,in nada se e. Jee.
Acorda, por unaeimidade, no sen-

tido de .sei em recobi ries os emoargos
uo acórdão n9 5.126 (Ls. 57), o qual
ret . f.cou a decisão anter:or, para O
fim de ser condenado Antenor Le-
MOs a 'pada do açúcar encontrado
em seu poder. sem nota de remessa,
nes tèrmos ta Legislação em vigor.
lea.:Lvamcnie a Jo - e Meia de An-
drade, condenar o mesmo à multa
de Cr$ 50,00 (cinqüe.,iita cruzeiros)
eor nota de remessa que deixou de
emitir, so'n. e as sete notas, na im-
portância . de Cr$ 35100 (trezentos e
e g notisrita cruzeiros), na forma do
clispo, to no art. 36, do Decreto-lei
XV 1.831 de 4 de dezembro de 1939,
e os comerciantes' Valentina Cân-

dida Men 'onça, Joaquim de Freitas
rlávio, Balduino Alves Peixoto, Osmar
Geraldo Ferreira, Antonio Procópoi e
Feenc eco de Paula Souza, à multa de
Cie,. 500 .00 (quinhentos cruzeiros),
cada um, irCnimo previsto no artigo
40 do referido diploma legal, absol-
vendo-se o autuado Horácio Tomás
de Aquiro, por não ter ficada pro-
wdo tivesse o mesmo sido interme-
d ária no negécio do açúcar, objeto
do auto de infração. Intime-se. re-
gietee-se e cumpra-se.

Pela des Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool.
nos dezessete dias do mês de outu-
bro de mil novecentos e sessenta e
três. — Hélio Cruz de Oliveira, Pre-
siden te. — João Soffres Palmeira,
Relator. — illoacyr Soares Pereira.

rui presente. — N. V. Alvarenga
beiro, Procurador.

Parecer do Procurador
"Conforme se vê da certidão de

53, a Egrégia Segunda Turma
J:agemento, em se:são de 11 de

novembro de 1958. julgou proceden-
-te. em p.mrte. o auto para o fim de
condenar Antenor Lemos à perda do
acúcar encontrado sem nota de re-
messa, José Maria de Ancl eado à
multa de Cr$ 200.000,00 por cada
gema das 7 notes de Remessa não
ernitides, no total de Cr$ 14.000,00,
na forma do art. 36 do Decreto-lei
;n9 1.831, e os comerciantes Valen-
tina Cândida Mendonça, Joaquim de
reit,as Flávio, Bai duino Alves Pei-

=tos. Osmar Geraldo Pereira, An-
tônio Procópio e Francisco de Paula
Souza à multa de Cr$ 509,00 cada
um, de acôrdo com o art. 40 do ci-
tado Decreto-lei, absolvendo Hora-

Tomaz .de Aquino. Ao verificar
entretanto, o ilustre Sr. Relator, que
José Maria de Andrade não era usi-
neiro e sim produtor de açúcar Tur-
binado, foi retificada, em 3 de se-
tembro de 19E9, a decisão com rela-
ção a êsse autuado cuja multa pes-
cou a ser de Cr$ 50,00 por Nota no
total de Cr$ 350,00 ao invés de Cr$
14.020,00. E' o que consta da certi-
dão de fls. 36. Acontece, entretanto,
que o Acórdão n9 5.126. a fls. 57,
embora tenha considerado de plena
conformidede com o que foi decidido
pela Eerégia Turma na duas sessões,
conclui apenas por retificar o voto
do Sr. Relatar na parte referente à
multa imposta ao autuado José Ma-
ria de Andrade, silenciado quanto
tudo mais que foi decidido na pri-
meira sessão, de 11 de novembro de
1258. Parece-me, pois, que cabe no
easo, embargo de declaracão ;para
çorrigir-se tal omissão. Em 9-5-62.

a.... IV. V. Alvarenga Ribeiro. -

ÇSTiTUTO NACI01.31
03 P1idi-{01

PORTARIA N 9 783, DE 2 DE MARÇO
DE 1924.

O Presidente do Instituto Nacional
do Pinho, CO uso de, suas atribuições,
e tendo em vista o que consta do
Processo n 9 6.930 63, resolve;

Designar o Escriturário, Nível 10.B,
Ricieri creeoldi; o inspetor Auxiliar
de Inciú-.tria Madeireira, Nível 11, Cor-
les Aforso Seara e o Escieturario, Ni-
vel 10.B. Rubens David Marcon de
Andrade, para constituirem a Comis-
são de inquedto que, sob a presidén-
cia do pehneiro, promoverá a apura-
ção de TreTpeusabiliciades na adultera-
ção de Guias. — Herininio
Presidente,
PORTARIA INTERNA N9 1.990, DE

2 DE MARÇO DE 1964.

O Presidente do Instituto Nacjonal
do Pinho, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do Pro-
cesso nç' 10.551-63 resolve:

Remover, no interêssa do serviço,
e Medidor de Madeira, Nível 10, ra-
ribila de Araújo, do Entreposto de
Madeiras de Jaguaré DR-SP, para o
Pôsto de FiscalizaçãO de Livramento,
DR-11S. — Renninio Tissiana Presi-
dente.
PORTARIA INTERNA N 9 1.991, DE

3 DE MARÇO DE 1964 -

O Presidente do . Instituto Nacional
do Pinho, no uso de suas atribuizkões,
e tendo • em vista o que consta do
Processo n9 3.528-63, resolve:

Tornar sem efeito a Portaria In-
terna n9 1.933, de 25.4.63, . que re-
moveu, no'interêsse do serviço, o Tra-
torista, Nível 9.B, Sebaetião Pedros0
dos Santos, do Entrepôsto de Madei-
ras de Jaguaré para o Parque Flores-
tal "Getúlio Vargas". — Hermiitio
Tiss:ani, Presidente.
PORTARIAS INTERNAS DE 12 DE

MARÇO DE 19554.
O Presidente do Instituto Nacional

do Pinho, no uso de suas atribuições,
e tendo, em vista o que consta do
Processo n9 1.408 64, resolve:

N9 1.997 Remover, no Interesse
do serviço, O Engenheiro Agrônomo.
Nível 17.A, Ernesto da Silva Araujo,
do Parque Florestal "Manoel Enrique
da Silva" para a sede da Delegacia
Regional no Estado do Paraná.

.N9 1.998 — Remover, no interêssé
do serviço, o Engenheiro Aga-ônomo,
Nível 18.B, Fernão de Lignae 'Paes
Leme, do Parque Florestal "Romário

"ItTartile" para a sede da Delegecia,
Regional po Estado do Paraná.

le't 1 t.29 — Remover, no interâsse
do se:vieo, o Engenheiro 25,grônomo,
Nível 17.A, Cláudio Lassance de Oli-
veira, do Parzlue Flo:estal "Joaquim
Piuza Ramos' para a sede da Dele-
gacia no Estado de Santa
Catarina.

N9 2.003 — Remover, no interêsse
do serviço, o Engenheiro Agrônomo.

;Nível 17.A, Júlio Cesar Corrêa do
,Parque Florestal "José Segadas Vian-
i na" para a sede da Delegacia Re-
ea, ena, ro esi.aao do Rio Grande do
Sul — Ilermin.b Tissiani, Presidente,
PORTARIA INTERNA N9 2.001, DE

16 DE MARÇO DE 1964
O Presidente do Instituto Nacional

do Pinho, na uso de suas atribuições,
e tendo em vista o que consta do Pro-
cesso 9 851-6'i, resolve:

I Remover, a pediu, o Auxiliar Ru-
ral, Nível 3, Salvador Pereira da Cruz,
do Entrepos io de Madeiras de Curi-
tiba, para o Ptasto de CDassificação e
Medição de Antonina; ambos no Es-
trelo Cimo Paranct. — Cleber Piegas
Goulart, Secreaário-Geral no exercí-
cio da Presidência.	 -
PORTARIA INTERNA No 2.002, DE

18 DE MARÇO DE 1964
O Presidente do Instituto Nacional

do Pinho, no uso de suas atribuições,
e tendo em vista o que consta do
Processo ri9 2.563-54, resolve:

Aposentar o Auxiliar Rural, Nível 3,
Tobias Cordeiro de Almeida, de acôr-
do com o item III, do art. 178, da
-Lei 11.9 1.711, de . 28:.10.52, a partir de
20 de abril de 1933. — Cleber Piegas
Goulart, Secretário-Geral no exercí-
cio da Presidência.

ORDEM DE ' SERVIÇO No 1.757
O Pres:dente da Instituto Nacional

do Pinho, no uso de suas atribuições,
resolve: designar, o Chefe da Divisão
de Estudes de Economia Florestal
(D. E. E. F.), Guilherme Kmader
Fleischmann, para responder pela Di-
visão de Fl ereatamento e Refloresta-
mento (DFR), durante os impedimen-
tos do Titular e co Substituto Even-
hial daquela Divisão, motivados pelas
0,-lens de Serviços números 1.755, de
18-2-64 e 1.751, de 6-2-64, res pectiva-
mente.

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de
1954— lierminio Tisáiani, Presiden-
te.

'ORDEM DE SERVIÇO 1\19 1.766
O Presidente do Instituto Nacional

do Pinho, no uto de suas atribuições,
resolve:

Fazer cessar, tendo em vista a ne-
cessidade do serviça, os efeitos da Or-

para resecnder pelo Fateepôeto de
Madeiras de Curitiba.

Rio de Janeiro, 2 de marca ele 1954.
— Herininio Tiss:ani, P,esidente,
ORDENS DE SERVIÇO DE 16-3-64
O Presidente do Instituto Nacional

do Pinho, no uso de eue..s atribuições,,
resolve:

No 1.770 — Designar, tendo em vis-
ta o que consta do Processo número
1137-64, o Oficial de Administraçao,
Nível 12-A, Adelgue Sundin Vieira,
para responder pela Agência da Gua-
rapuava, por 20 (vaite) dias, a panar
de 21 de janeiro, em substituição, por
motivo de doença, ao Encarregado da,
Agenca.

N9 1.771 — Designar, tendo em vis-
ta o que censta do Processo n 9 3.631
de 1990, o Datilógrafo, Nível 7-A, Re-
ferência I, Maria -Amélia Secil'ano
Carvalho para substituir o Encarre-
gado de Serviço, Símbolo 15-F, da Di.
visão de Estudos de .Economia Flores-
tal (D.D.E.F.), Maria Amália Seva,
durante o período de Licença Espe-
cial, a partir de 13 d ecorrente.

N9 1.772 — Designar os servidores:
Miguel Júl io Varaiio, Delegado Regio-
nal da Guanabara, Jorge Alberto
Cunha da Silva, Médico, Nível 17,
Jóc . o Caldeira -de Andrade, Encarre-
gado da Turma de Pesseal e Aristides
de Araujo Evaristo Rosa, motorista,
Nível 10-B, para acompanharem esta
Presidência na viagem que realizara
a São Paulo em visita às entidades da
classe Madeire:ra e Delegacia Rega).
nal.

NO l-.773 — Autorizar, tendo em Ws-
ta o que consta do Processo n 9 8.403
de 1063, a permanenc'a do Encarre-
gado do Serviço da Divisão de Flores-
tamento e Reflorestamento, (D.F.R.),
José Reyneldo Almirãe, fora de sua
'ede, por mais de 10 (dez) dias, e
fim de ultimar es trabalhos determi-
nados pela Ordem de Serviço 11 9 1.751,
de 6-2-64.

Ria de Janeiro, 16 de marco de 19aa
— Cleber Piegas GeufrYt, Secretarie-
Geral no exercício da Pres'cLancia.

ORDEM ;DE SERVIÇO N 9 1.775
O Presidente do Instituto Nacional

do Pinho, no uso de suas atribuições,
e tendo em vista o que coneta do Fre,
Cesso n9 1.428 -04, re:olve:

Autoriwar o chefe da D'visão de
Flor estam e nto e Renorestement0
(DER,), Olavo Franco de COday
viajar a São Paulo. a fim de dar cum-
primento ao que determ i na a Ordef
de Serviço n9 1.774, de 20-3-64.

Rio de Janei ro, 20 de marco da 1904
— Clebs . Piegas Goulart, Secretário-
Geral, no exercício da Prasidênc:a.

ORDEM DE SERVIÇO NO 1.778
O Pres idente do Institut% Nacional

do Pinho, no uso de suas atribuieõea
e tendo em vista o que condia do Pro-
cesso no 440-62, resolve:

Prerroger o expediente do Conta-
der, Nível 17-A, Alcina Rodrigues de
Oliveira e do Oficial de Admin istra-
ção, Nível 16-C, Mário Grijó, por 30
(trinta) dias, a partir de hoje, de
acôrdo com o item I, do art. 150, da
Le ! n9 1 711, de 28-10-52.

Rio de Janeiro, 23 de marco de '2931
— Cleber Piegas Goulart, Secretario-
Geral, no exercício da Presidência.

ORDEM DE SERVIÇO aP 1.779
O Presidente do Instituto N::cionfil

do Pinho,. no ueo de suas atribuições,
resolve:

Prorrogar, de acôrdo com o item 1,
do art. 150, da' Lei n9 1.711, de 28
de outubro • de 1952, o expediente do
Escriturário, Nível 10-B, Referênc:a I,
Zenon Palitot Lima, por 30 (trinta)
dias, a partir de 30 do corrente.

Rio clà Janeiro, 24 de março de 1934
— Cleber Piegas Goulart, Secretário.
Geral, no exercício da Presidência.
dem de Sersaço ri9 1.555, de 14-3-65,
que designou o Eseriturário, Níveei
10-B, Custa Figueiredo de Andi'adej,1
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Item	 Quant:. EEPECIFICACAO

1	 , 10" Livro port 150 fls. -papel -24 quilos c/ capa de pano
formato 22 x 33 - H 246

2	 100 Bloco 3.150 fie. Et 3 Limença temporária
3 .	-200	 Bioco 4 x , 50 fls. 11 5 Notificação de Alta
4	 5.000 • gfiliar .11.20 Móviraenta Diário
ti	 40.000 Fõlhaa	 Tratamento e Ordens Medicas
6 ' 20.000 Ficha 11-200 Ficha, Internação. a Alta
7	 50.000 Rilha, 11-48 . RelatOrio, de leatermaamn •
8	 50.000 nina 11.47 igvolugd.o
9	 21Xt , Boca c/100 fia: 11.82	 erviço de Rad/meça

• -	 (Requisição Exame):
200 131oca cite°. fia. 1:1-240 - Serviço de Radiologia

5.000 Fõlha. 11441 . - Serviço de,.Radiologia (Movimento).
Diário) "

1 . • 50 ,Bloco c/ .100. fls. E242 - Serviço de , Radiologia,
50 Bloco cr100 lis. 1:1443 .	Serviço de Radiologia •-

(Calanglografia venosa),
do Bioco ci? loa fiz. 11.244- - (*) Serviço de Radiologia

(Colecistocolanglografia) •
15:	 . 50 Bloci? CÁ100 fls. H-245 - Serviço de Radiologia -

(Urografia)	 •	 .
16	 25- Bloco o/100' fls. H43 - Serviço . de Radiologia
17	 50 Bioco c100 fls. 11-84 - Serviço cie Radiologia
18_ 1 .	 50 1 Bloco 0,4100 És,	 - Serviço de Radiologia
19	 5.000 'Ficha- 11-295	 Etame roentgenfotog,ralica-
20 1 5.000 Ficha. 11-233 - Serviço de Radiologia.
21	 '10.000	 Envelope 11-44- -' Cliflica. Riadiolbtea.
22	 25, Sito° c/100 !lir, 11-85 - Serviço de Radiologia
23,	 200 Bloco' e/180 11S,	 --- Laboratório Análise Clinica,
24	 50 Bloco 0/100 • fls. 13-54	 Clinica Obstétrica 'tenor-

:M:1m
25 f ^ 100 Livro 0,100 fls. 11-91 - Relatório da Dia
26- , 1-*	 58 ' Livro 2 r 50 tis. - H-92 .	Edeta.. para adia
27 j	 50' Livro' 11-93	 Ordena e Ocorre:laias do Dia
211 •	 • 100 Bioca-5. x 50 lis, 11.104-A. - Pedido de fornecimento

29	 5:000'. l Ficha, 11.109 - Serviço de. Hematoterapia
. 30 • 2.000 Plebe ^ Ir-137 --	 Obstétrica

.31 1	 100	 Bloco' c/100.- fls. 11,499	 Reoeituário p/Entorps
-	 pecaras (numerar de. 7.001 em diante)

32-1	 200 IBICCo 5z50 fls. - 11-293 - Nata de remessa
3a - 1 5.000' • Ficha- 11.218.A - Serviço Social
34 1	 500 Bloco 0/100 fls. II-217 	 LabOraterio- Análise Clinica
35.1+ 10.000 Jaze 11-220 - Boletim de Serviço" Local (JOgo de
• capa e stibrer capa)

'36	 2:000 Falha 11-211 - Movimento Diário de viaturas
37 n 	 .300 BIOco'5 e 50 lis, 11-14 , - Boletim- de rilternaC30 e

Alta. -
38	 30.000 .--1 Feilhas Informações Gerais sõbre o estado doe do-

'	 entes II-59 (22 X 33).
39-	 15-.000	 Paha II-238	 de censo diário (22 a 33)'

Ilelio Pallgares, Diretor-de Serviço de Adminestra-•
ção Geral

Observações: As trinas Interessadas deverão pro-
curar a Seção der Economato, para receber- os res-
pectivos modelos'

• Ofício ii 469: -
Dias: ..24.8 'e l2.4 64.
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EDITAIS E AVISOS 13. A multa só poderá ser elevada
no caso de Orça maior, devidamen.

• -	
tg comprovada, a critério do In.stitu.

leitará cr fornecedor ti multa quem- -14.aceita. justificativa para o atra..
rã calculada na base de 1% por dia so, seta concedida. Alma prorrogam
de atrazo, no minirao .: de Cr$ 100,00 do prazo de entregado material, da
(cem cruzeiros). *sobre o valor dal qual o fornecedor não poderá mais
adjudicação e não exededentes a .13 recorrer.
da mesma. O atraso • será* çaintado 15. As propostas serão . apresenta-
s. partir do vencimento do prazo cou.4 das para fornecimento do seguinte
cedido e em dias 'corridas.	 1 mater. ai: , •

EDITAL	 -
COneurso paea pmenchtmento do

cargo de Professor Catedratsco de
CiêtWitv das Finanças,
De ordem. do Senhor Diretor, Pro-

fessor Alvaro Sardinha, faço público,
para conhecimento doa interessadas;
que a comissão julgadora do ,c.oneurso
para preenchimento da- cargo de Pro.
fessóres Catedráticos; de Ciência , das
Finanças, ficou assim constituída:

1 - Profanai Adaucta D'Alenear
Fernandes, Presidente.
2 - ProfeiScrr - Paulo Gémea da

'ellva.
3 - Professor Alberto Deodato.
4 - Professor António Lida . da

Cesta Carvalho:
- Desembargador Brea. Penteei,

Penza,
6.	 Suplentan Professor Atallba

• Pereira Vicama
Desembargador Guaracy Souto

Mayer;
Outrossim, faço liahrico que' o iokdo

do coneunso, em questão fot. fixado
para o dia 19 de juiaho de 1964- adi
9 horas da manhã, realizando-se tei--
das as: provai; na edifício da. Facul-
dade de Direito da U.F.E.R.J,, à.
Rua Presidente Pedreira . 49
Niterói.

São candidatas . 00--Prodessdrea Au"
Valo . de Oliveira. Leite: e Benedicto
Sudá de Andrade.

Niten51, 20 de março de 19Z4, -
Bacharel Acristo- Ramos &omite
Secretário.	 -

(Dias: 13' a ,15-4-64) .

MINISTÉRIO' DO` PRAHA
LHO E PREVIDÊNCIA

SOCIAL.
INSTITUTO . DE APOSENTADO-

RIA . E PENSÕES DOS- EM-
PREGADOS EM TRANSPOR-
TES E. CARaAS
Hospital General Manoel

Vargas
CONCORRÊNCIA PUBLICA

N. a32-64.
Paa aquisição- de impressos .

4_ Tornamos público, pata oenhie,
cimente das interessadas que. no dia
14 de abril de 1964, à$ 11 braga,
na sala da Divisem reonômiso-Pi
narieeira- do laosp tal General sita.
nael Vargas sito à Avenida Londres
km, em Bonsucesso, sob a presidên-
cia do respectivo Diretor de Divisais
terá lugar a Concorrência Pública

- n9 32-64, para fornecimento tto? ma..
teria' de adirdo com as esPeolfi'm-
eões constantes da cláusula 15 deste
edital.
2. Para habilitar se nesta Concor-

rência, deve a Firma pretendente
apresentar os sepi.Mtes documen-
tos:

a) Quitação com- o- irnP0Sta Sindi-
cal (empregados e empregadores);

b) Relação doa 2.X (certidão);
• c) Certidão negativa da débito , Pa

-ra: com os Illatitines. a' que: firma es.
tela ou tenha estado Miada., copa
fotostaticas autenticadas (art. 253 dó
Regulamento Geral da Previdência

• .
Social -. Decreto . .119 49.959- A de

I,
. A. rião • apresentação, da, supra cita-
da certidão, no ato da COncorrência„
Impedirá, a. Firma de Participar da
Mesma,

i
d) Certificado liberai:brio •da Co.'

misse° Estadual , de Ensino Prima-
do pelas- Empresas (Art. 168 Meie°
III .da Constituição Federal e Art.

'19" do Decreto 50.42341);
e Quitação com. os Imeõstoe Fede

-rais, Estaduais: e. Municipais. e Cer-
tidão do Impeato de Renda;

f) Contrato SCei:ol:
g) Número de Inscrição do" DNIC

ou Repartição • local equivalente; - -
70 Prova, de que votou -na última

eleieg.o, pagou multa ou. justificou.
ótT.--•devid.amente, para Cs titulares que
façam- uso do nome' da . firinn" ; .
• 3. A exibição. do Certificada de
Inscrição no Departamento Federai
de Compras (chpia fotoatatica ,au-
tent"cada), na forma do. Decreto . Lei
n9 6.204, isenta, o interessado de
apresentar. a- supra, citada documen.
tacão, . com exceçãe . do referida,na
alínea. C,, que . é obrigatória,	 • -

4. Caução de Inscrição, na impor-
tância de Cr$ . . 30.000,00, (trinta • mil
criseiros), deverá ser prestada: na
Tesouraria, em moeda.. corrente oti
em Títulos da-. Divida Pública Fede-
ral,. mediante gula extra da pela Dl-
visão ECenomico ~eira, e o' te.
colhimento poderá ser e -fetuado"até•
uma' hora. antes da realização? cia
Concorrência.

5. O depósito parri-garantia do
fornecimento a; ser feito também, na
resouraria do Hospital, ser& de• dee
por cento sob o valor total da adiu-.
dicação, pode,nda a eritérO da- Adml.
nistração;,se =MIL entender, em face
da- notória. Idoneidade do fornecedor;
dispensa-1o.
'6.. Á- critério do 'Instinto, poderão
deixar de . ser consideradas as pro-
postas- que consignarem- prazo. de
validade inferira : a: 30 dia- a.

7. As propostas deverão obedecei,
rigorceamente, os. 'tèrmos . Mete edital
não sendo aceitas as que apresenta-rem variantes, preço para artigos dL
!Mates ou que fizerem. referónca
_a propostas de - outros proponentes..
Devem ser, apresentadas em a (duas)
vias devidamente assinadas, numera-
das- e rubricadas, contendo a declara..
ração. de que se submetem às exi-
gências e aos prazos. estabelee:dra
nêste edital,
- 8. As cotações, deverão conter- Os

preços> unitárias por -extenso . .,e em.
algarismos e o cálculo do' total por,
item , sem emendas, razuras ou en-
trelinhas:
• 9. • A, adjudicação do fornecimento
não dependerá 'somente do menor
PreÇa mas, • também; . de outras cozi-
dições que resultem em menor anuo,
reservando-se a Instituição. a facuL.
dade de' preferir o menor preço glai
bal.: se assim-. convier.

10. P-saeva-se o instituto o..diseito
de . adquirir somente uma parcela da
quantidade proposta OU aproveitar O-
mesmo preço para uma aquisição de
maior !quantidade, não atingindo tal'
variação a mala de 50%, num e nos-
Iro- caso.	 .

11. gra caso .de empate - no. preço,
ter& preferência a proposta de menos
prazo de entrega. Prevalendo 'empe-
te, o, Instituto fará nova licitação
entre os concorrentes empatados - a
qual versará sõbre o-maior abatimen-
to em relação à oferta. Persistindo
riovainente .o érnpate, será feito sor.
tolo pare. 'adjudicação.

12, O não cumprimento do prazo'
estabelecido para o fornecimento, su.

-MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO

E CULTURA,

-UNIVERSIDADE FEDERAI..
DO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO'
FACTILDADg DE- DIREITO .DA,

-
MINISTÉRIO. DA INDÚS-
TRIA p DO COMÉRCIO

INSTITUTO BRASILEIEL,
.Da CAFÉ	 . .

Jurna ADMINISTRATIVA
EDITAL -

O Presidente da- Junta , Administra-
tiva do Instituto' Brasileiro do Café,
no uso das atribuições legais_ que lhe

são conferidas, tendo em vista o que
estabelece o ext. 89 da Ler n9 1.779.
de 22 de-dezembro de 1962. torna pú-
blico, para conhecimento doe interea- .
sacias, que no dia 16 de abril próximo,'
às 15 horas, na sede ti Avenida Ro.
~tas , Alves: n9 139. 109 andar, na
Cidade do Rio de- Janeiro, Estada da.
Gbeziabara, instalar•se.9, indepen4.
deatomenta de convocação, a . I. Hen,
niào Ordinária, da 1984, da,. Junta.
Administrativa do. Instituto Brasileiro
de Cate-	 .

Pio de Janeiro (G13). em. 30
março dede 1964. --. r: pada Soare!:

- Neto, Presidente., ,, 	 \"niEço DO NÚMERO DE HOJE: CR$ 4,00.


